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CODAU
CODAU

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 25/2024

CONTRATANTE
COMPANHIA OPERACIONAL DE DESENVOLVIMENTO, SANEAMENTO E ACÕES
URBANAS.

CONTRATADA:
COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO DE IBIRAIARAS -
SICREDI IBIRIARAS RS/MG.

OBJETO DO
CONTRATO:

O presente contrato tem por finalidade o Credenciamento de instituições
financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil na forma de
Banco múltiplo, Comercial ou Cooperativo e Cooperativa de Crédito, que
possuam agências na Cidade de Uberaba/MG, para prestação de serviços de
arrecadação, por instituições financeiras, autorizadas a funcionar pelo Banco
Central do Brasil, em todo o Território Nacional, de faturas referentes a
tarifas de água, tarifa de afastamento e tratamento de esgoto, tarifa de
coleta e afastamento de resíduos sólidos, taxas diversas de emissão da
Codau, em padrão FEBRABAN.

ESCOPO DO
ADITIVO:

O presente aditivo tem por finalidade PRORROGAR por mais 12 (doze) meses
o período de vigência do referido Contrato, conforme documentos
comprobatórios acostados ao Processo.

GESTOR E
FISCAL:

Gestor: Ivaldo Bernardino de Oliveira Junior– Matricula: 101
Suplente: Elizabeth Alves Foscarini – Matricula: 74
Fiscal: Rosa Helena de Almeida– Matricula: 1818
Suplente: Jose Newton Prata Cury– Matricula: 147

VIGÊNCIA:
O contrato vigorará por um período de 12 (doze) meses com início em 1º de
julho de 2026 e término em 30 de junho de 2027, podendo ser prorrogado de
acordo com a vontade das partes, nos termos da Lei 14.133/2021.

VALOR:
O valor do presente Contrato é de R$135.220,80 (cento e trinta e cinco mil
duzentos e vinte reais e oitenta centavos).

DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

07.25.20.17.512.0212.4035.3.3.90.39 - Ficha: 2289 - Fonte: 1.753 do seu
vigente orçamento.

PROCESSO DE
LICITAÇÃO:

Credenciamento n° 03/2023.

Uberaba/MG, 21 de maio de 2026.
Jéssica Ferreira Guimarães

Matricula: 2319-0
Supervisão de Controle de Contratos e Convênios

.......................................................................................................................................................................................................................................................

FUNDAÇÃO CULTURAL DE UBERABA "PROFº ANTÔNIO CARLOS MARQUES"
FUNDAÇÃO CULTURAL DE UBERABA "PROFº ANTÔNIO CARLOS MARQUES"

Licitações e Contratos

Credenciamento

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 002/2026
PROFESSORES/OFICINEIROS, PARA ATUAÇÃO

NA ECAU – ESCOLA DE CULTURA E ARTE DE UBERABA E ORQUESTRA JOVEM DE UBERABA
FUNDAÇÃO CULTURAL DE UBERABA

CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA TÉCNICO-PEDAGÓGICA - Retificado
A FUNDAÇÃO CULTURAL DE UBERABA (FCU), pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 20.054.581/0001-51,

com sede na Praça Rui Barbosa, nº 356, Centro, nesta cidade de Uberaba/MG, CEP: 38.010-240, regida pela Lei Complementar nº
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492/15, e demais legislações atinentes à matéria, neste ato, representada pelo Presidente Cássio Luis Facure, conforme Decreto nº
037/2025, torna público a Convocação dos habilitados na 1ª etapa para entrevista técnico-pedagógica, no formato on-line via
Google Meet, visando o Credenciamento de Professores do ECAU e ORQUESTRA JOVEM DE UBERABA, que acontecerá no dia 26 de
maio de 2026 (terça-feira), de acordo com as condições e exigências do presente edital.

INSCRIÇÕES REALIZADAS ATÉ O DIA 24 DE ABRIL DE 2026 – 1º PERÍODO DE INSCRIÇÕES

EMPREENDEDOR
CHAVE DE
INSCRIÇÃO

NOME DA PROPOSTA HORÁRIO

APOIO TÉCNICO

ANGELICA ELEIA AMARAL GONCALVES 574921
ANGELICA ELEIA AMARAL
GONCALVES

13h00 às 13h12

OBSERVAÇÕES:
1 - A ENTREVISTA TÉCNICO-PEDAGÓGICA ACONTECERÁ NO DIA 26 DE MAIO DE 2026.
- LOCAL: GOOGLE MEET
- ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://meet.google.com/paf-xdox-rbq .
2 - A CONVOCAÇÃO SERÁ DIVULGADA NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO PORTA VOZ ATRAVÉS DO LINK:
HTTPS://IMPRENSAOFICIALMUNICIPAL.COM.BR/UBERABA, BEM COMO NO PORTAL TRANASPARÊNCIA DA FUNDAÇÃO
CULTURAL DE UBERABA, ATRAVÉS DO LINK: HTTPS://FCU.UBERABA.MG.GOV.BR/PORTALCIDADAO/, E AINDA SERÁ
DIVULGADO NA PLATAFORMA PROSAS. É RESPONSABILIDADE DOS PROPONENTES O ACOMPANHAMENTO DO
ANDAMENTO DO PROCESSO DE CONVOCAÇÃO
3 - CADA ENTREVISTA TERÁ DURAÇÃO MÁXIMA DE 10 (DEZ) MINUTOS.
4 – RECOMENDA-SE QUE OS CANDIDATOS ACESSEM O LINK PARA TESTE COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 15 (QUINZE)
MINUTOS DO HORÁRIO AGENDADO.
5 - DÚVIDAS: FUNDAÇÃO CULTURAL DE UBERABA – SEDE ADMINISTRATIVA - SETOR DE LICITAÇÕES – RUA SÃO
SEBASTIÃO, 41 – BAIRRO CENTRO – UBERABA/MG, E-MAIL: FCU.LICITACAO@GMAIL.COM E/OU 34 3331-9209

Uberaba/MG, 25 de Maio de 2026

COMISSÃO DE ANÁLISE TÉCNICA
Guilherme Vianna Tensol Neoclides Santos Cristina Arruda Corrêa
Membro do Conselho Municipal de
Políticas Culturais

Membro da Banda de Música da 5ª RPM Membro do Conservatório Estadual de
Música Renato Fratesch

.......................................................................................................................................................................................................................................................
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
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BALANÇO PATRIMONIAL

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 2025 DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER DE UBERABA – FUNEL

TOTAL: ATIVO

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO:

BALANÇO FINANCEIRO

 R$                           9.992.449,99 TOTAL (XII) = (VII + VIII + IX + X + XI)

 R$                             673.310,57 

  Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  R$                              675.278,71 

DISPÊNDIOS
Despesa Orçamentária (VII)  R$                           8.477.007,83 

 Recursos Não Vinculados  R$                           8.142.008,66 

  Recursos Vinculados (EXCETO AO RPPS)  R$                              334.999,17 

 R$                                                821.443,86 

 R$                             132.333,29 

INGRESSOS
 R$                               86.082,48 

 R$                              428.280,25 Transferências  Recebidas p/ Exec. Orç.

Transf. Financ. ConcedidasVIII)  R$                              428.280,25 

  Demais Vinculações Legais  R$                                11.902,17 

 Demais Vinculações Decorrentes de 
Transferências

 R$                              323.097,00 

Saldo para o Exercício Seguinte (XI)  R$                              206.384,72 

Bancos Conta Movimento  R$                              206.384,72 

Pagamentos Extraorçamentários(X)  R$                              880.777,19 

 Pagamentos de Restos a Pagar Não Proc.  R$                                69.593,93 

 Pagamentos de Restos a Pagar Proc.  R$                              135.904,55 

Transf Conc para a Execução Orçamentária

Realizável a Longo Prazo

Investimentos

 Imobilizado

 IntangíveL

 Diferido

ATIVO

Ativo Circulante

Ativo não Circulante

Total : Ativo Circulante

 R$                                                                                              206.384,72 

 R$                                                                                                19.334,44 

 R$                                                                                                            -   

 R$                                                                                                81.173,53 

 R$                                                                                                            -   

 R$                                                                                                            -   

 R$                                                                                              306.892,69 

Caixa e Equivalentes de Caixa 

 Créditos a Curto Prazo

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

 Estoques / Ativos Biológicos

 Ativo Não Circulante Mantido para Venda

 VPD Pagas Antecipadamente

Passivo Circulante

 R$                                                                                              790.582,91 

 R$                                                                                           1.097.475,60 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Total : Ativo Não Circulante

 R$                                                                                                            -   

 R$                                                                                                            -   

 R$                                                                                                            -   

 R$                                                                                                            -   

 R$                                                                                              342.653,68 

 R$                                                                                                            -   

 R$                                                                                              828.635,89 

 R$                                                                                                 1.615,85 

 R$                                                                                           1.172.905,42 

 Obrigações Trabalhistas, Previd e Asssit a Pagar a Curto Prazo

 Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

  Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

  Obrigações Fiscais a Curto Prazo / Transferências

  Provisões a Curto Prazo

  Demais Obrigações a Curto Prazo

Total: Passivo Circulante

Receita Orçamentária (I)

Recursos Não Vinculados

Recursos Vinculados (EXCETO AO 
RPPS)

Demais Vinculações Legais

Outras Vinculações

Transferências Financ. Receb. (II)

 R$                             171.746,93 

 R$                               78.334,99 

 R$                                 7.747,49 

 R$                                 7.747,49 

 R$                                           -   

 R$                          8.913.176,72 

 R$                          8.913.176,72 

 R$                                           -   

 R$                               15.800,00 

Saldo do Exercício Anterior (V)

Outras Movimentações Financeiras 
Recebidas (III)

Recebimentos Extraorçament.(IV)

Inscrição de Restos a Pagar Não Proc.

Inscrição de Restos a Pagar Proc.

Depósitos Restituíveis e Vrs Vinculados

 R$                             171.746,93 

 R$                          9.992.449,99 TOTAL (VI) = (I + II + III + IV+V)

Aplicações Financeiras

 R$                                                                                              790.582,91 

 R$                                                                                                            -   

 R$                                                                                                            -   
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Total do Ativo

Total do Passivo

TOTAL DAS FONTES DE RECURSOS

Ativo Financeiro

Ativo Permanente

Passivo Financeiro

Passivo Permanente

Ativo (I)

Passivo (II)

Passivo não Circulante

 R$                                                                                                            -   

 R$                                                                                                            -   

 R$                                                                                                            -   

 R$                                                                                                            -   

 R$                                                                                                            -   

 R$                                                                                                 1.391,44 

 R$                                                                                                            -   

Demais Obrigações a Longo Prazo

Resultado Diferido

  Obrigações Trabalhistas, Previd. e Asssit a Pagar a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo 

Fornecedores a Longo Prazo

  Obrigações Fiscais a Longo Prazo / Transferências

Provisões a Longo Prazo

TOTAL: PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

-R$                                                                                               76.821,26 

-R$                                                                                             828.239,30 

 R$                                                                                              751.418,04 

-R$                                                                                               76.821,26 

 R$                                                                                                 1.391,44 

 R$                                                                                           1.174.296,86 

Patrimônio Líquido

Resultados Acumulados

Resultado do Exercício

Resultado de Exercícios Anteriores

Total: Patrimônio Líquido

Total: Passivo não Circulante

TOTAL: PASSIVO

 R$                                                          1.097.475,60 

 R$                                                             151.140,58 

 R$                                                          1.155.489,57 

 R$                                                                                           1.097.475,60 

Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes (Lei nº 4.320/1964)

 R$                                                             206.487,26 

 R$                                                             890.988,34 

  Direitos Conv. e Outros Instrum. Congêneres  R$                                                               40.000,00 

  Obrigações Contratuais  R$                                                          7.586.844,91 

  Outros Atos Potenciais do Passivo  R$                                                                           -   

 R$                                                          1.306.630,15 

-R$                                                             209.154,55 Saldo Patrimonial (III) = (I-II)

Quadro das Contas de Compensação  (Lei nº 4.320/1964)

Atos Potenciais Passivos

  Garantias e Contragarantias Concecidas  R$                                                                           -   

Fonte 1.700.007 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da 
União

 R$                                                                           -   

Fonte 1.706.000 - Transferência Especial da União  R$                                                                           -   

Fonte  1.710.000 - Transferência Especial dos Estados  R$                                                                           -   

TOTAL: ATOS POTENCIAIS PASSIVOS  R$                                                          7.626.844,91 

Quadro do Superávit / Déficit Financeiro (Lei nº 4.320/1964)

Fonte 1.500.000 - Recursos não Vinculados de Impostos  R$                                                                    102,54 

Fonte 1501.000 - Outros Recursos não Vinculados  R$                                                                 8.232,39 

Fonte 2.501.000 - Outros Recursos Não Vinculados  R$                                                               22.365,38 

Fonte 2.700.007 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da 
União

 R$                                                                           -   

Fonte 2.706.000 - Transferência Especial da União  R$                                                                           -   

Fonte 1.759.000 -  Recursos Vinculados a Fundos  R$                                                                 1.273,65 

Fonte 1.869.000 - Outros Recursos Extraorçamentários -R$                                                                   539,55 

Fonte 2.500.000 - Recursos Não Vinculados de Impostos  R$                                                                           -   

Fonte 2.710.000 - Transferência Especial dos Estados  R$                                                               23.809,45 

Fonte 2.759.000 - Recursos Vinculados a Fundos  R$                                                                    102,82 

 R$                                                               55.346,68 
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Variaçoes Patrimoniais Aumentativas

DEMONSTRAÇÕES DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

 R$                                    900,00 

 R$                                    900,00 

 R$                                           -   

 R$                                           -    R$                              722.540,46 

Variações  Patrimoniais Diminutivas

PESSOAL E ENCARGOS  R$                           6.986.791,77 

Remuneração a  Pessoal  R$                           5.605.585,14 

 REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL  
ABRANGIDOS PELO RPPS

 R$                           1.225.022,07 

 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
PESSOAL CIVIL - RPPS

 R$                                 6.826,22 

 R$                               41.772,12 

IMPOSTOS, TAXAS E 
CONTRIB.MELHORIA

Outras Taxas Pela Prestação de Serviços

EXPLORAÇÃO VENDA 
BENS,SERV.DIREITOS

Taxa Inscrição em Concursos e Processos 
Seletivos

VARIAÇÕES PATRIM.AUMENTAT. 
FINANC.

 R$                                           -   

 R$                                           -   

 R$                                           -   

 R$                             147.075,20 

 R$                             147.075,20 

 R$                          1.401.799,29 

 R$                               36.584,14 

 R$                               36.584,14 

 R$                          8.913.176,72 

 R$                          8.913.176,72 

 R$                                           -   

INDENIZ.RESTIT.E RESSARC.

VARIAÇÕES PATRIM.AUMENT. 
DECORRENTES DE FATOS GERADORES 
DIV. - CONSOLID.

Indenizações e Restituições

VALORIZAÇÃO E GANHOS C/ ATIVOS E 
DESINCORP. DE PASSIVOS

OUTROS GANHOS COM 
INCORPORAÇÃO DE ATIVOS - 
CONSOLIDAÇÃO

OUTRAS VARIAÇOES 
PATRIM.AUMENTATIVAS

Reversão de Outras Provisões

DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 
AUMENTATIVAS

Remuneração Depósitos Bancários - 
Consolidação

TRANSF. E DELEGAÇÕES RECEBIDAS

Transferências Intragovernamentais

Transferências Inter Governamentais

Transferências Das Instituições Privadas

Execução Orçamentária Delegada

 R$                          1.353.200,95 

 R$                               48.598,34 

 OUTROS VENCIMENTOS E VANTAGENS
VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL RPPS

 R$                                51.682,15 

 REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL 
ABRANGIDOS PELO RGPS

 R$                           4.380.563,07 

 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
PESSOAL CIVIL - RGPS

 R$                           4.129.865,56 

 VENCIMENTOS E SALÁRIOS  R$                              722.540,46 

 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL
CIVIL - RPPS

 R$                              502.481,61 

 INDENIZAÇÕES  E RESTITUIÇÕES
TRABALHISTAS

 R$                              450.799,46 

 SUBSÍDIOS  R$                              371.511,58 

 OUTRAS VPD VARIAVEIS - 
PESSOAL CIVIL  RGPS

 R$                                22.366,69 

 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
PESSOAL CIVIL 

 R$                                22.366,69 

  VENCIMENTOS E SALÁRIOS  R$                           1.618.688,87 

 FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS  R$                           1.447.982,51 

  13. SALÁRIO  R$                              691.682,60 

 ENCARGOS PATRONAIS - RPPS  R$                              155.926,58 

 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS  R$                              155.926,58 

 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS  R$                              310.264,92 

 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  R$                              228.330,82 

 SALÁRIO CONTRATO TEMPORÁRIO 
- LEI 8.745/93

 R$                              228.330,82 

 ENCARGOS PATRONAIS  R$                              466.191,50 

 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO  R$                              427.751,96 

 BENEFÍCIOS A PESSOAL - RGPS  R$                              455.005,31 

  AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO  R$                              455.005,31 

 CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS - RGPS

 R$                              310.264,92 

 BENEFÍCIOS A PESSOAL  R$                              882.757,27 

 BENEFÍCIOS A PESSOAL - RPPS  R$                              427.751,96 

  SALÁRIO MATERNIDADE  R$                                30.139,80 

 SALÁRIO-FAMÍLIA  R$                                  8.060,00 

  SALÁRIO FAMÍLIA - ATIVO PESSOAL 
CIVIL

 R$                                  8.060,00 

 OUTRAS VARIAÇÕES PATR.
DIMINUT.- PESSOAL E ENCARGOS

 R$                                32.257,86 

INDENIZ.E REST.TRABALHISTAS - CONSOL.  R$                                32.257,86 

 BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E
ASSISTENCIAIS

 R$                                38.199,80 

 GÊNEROS ALIMENTAÇÃO  R$                                  1.190,46 

 USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO 
DE CAPITAL FIXO

 R$                           1.824.276,91 

 USO DE MATERIAL DE CONSUMO  R$                              159.736,87 

  COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES
AUTOMOTIVOS

 R$                                       32,16 
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 MATERIAL QUIMÍCO  R$                                       77,88 

  MATERIAL DE EXPEDIENTE  R$                                         5,06 

 SERVIÇOS  R$                           1.523.214,22 

 SERVIÇOS TERCEIROS - PF  R$                              281.151,20 

  ESTAGIÁRIOS  R$                              253.796,87 

  MATERIAL DE COPA E COZINHA  R$                                       26,82 

MAT.LIMPEZA E PROD.HIGIENIZAÇÃO  R$                                  2.386,68 

 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO  R$                              156.017,81 

 SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO, TELEFONIA
E INTERNET, ENERGIA ELÉTRICA, GÁS E
OUTROS.

 R$                              414.551,20 

 LOCAÇÕES  R$                                52.340,60 

  SERVIÇOS RELACIONADOS A TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

 R$                                15.840,00 

 OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS PF  R$                                27.354,33 

 SERVIÇOS TERCEIROS - PJ  R$                           1.242.063,02 

COMUNICAÇÃO  R$                                22.040,61 

 SERVIÇOS BANCARIOS  R$                                     392,74 

 SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS  R$                                38.645,50 

 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - 
PJ

 R$                              515.404,42 

  ASSINATURAS DE PERIÓDICOS E
ANUIDADES

 R$                                36.000,00 

  SEGUROS EM GERAL  R$                                  2.420,50 

 SERV.MEDICO-HOSPITALAR,ODONTOL.E
LABORATORIAIS

 R$                              144.427,45 

  JUROS E ENCARGOS DE OUTRAS  
DÍVIDAS
CONTRATUAIS

 R$                                39.486,92 

TRANSF.E DELEGAÇÕES CONC.  R$                           1.144.295,30 

 TRANSF. INTRAGOVERNAMENTAIS  R$                              428.280,25 

 DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E
EXAUSTÃO

 R$                              141.325,82 

  DEPRECIAÇÃO DE BENS MÓVEIS  R$                              141.325,82 

 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 
DIMINUTIVAS
FINANCEIRAS

 R$                                39.486,92 

  CONTRIBUIÇÕES  R$                              620.000,00 

 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA  R$                                96.015,05 

  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  R$                                96.015,05 

  REPASSE CONCEDIDO  R$                                17.926,63 

 DEVOLUÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS
RECEBIDAS

 R$                              410.353,62 

 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES
PRIVADAS

 R$                              620.000,00 

 TRIBUTÁRIAS  R$                                31.720,04 

  PIS/PASEP  R$                                31.720,04 

 OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
DIMINUTIVAS

 R$                              631.073,34 

 DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E
INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS

 R$                              631.930,57 

 DESINCORPORAÇÃO DE IMOBILIZADO  R$                                  2.347,00 

 DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS - INTRA 
OFSS

 R$                              629.583,57 

Total das Variações Pat.Diminut(II)  R$                         11.327.774,65 Total Variações 
Patrimon.Aument(I)

 R$                        10.499.535,35 

-R$                                                                                             828.239,30 RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (III) = (I - II)

  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E
RESSARCIMENTOS - 
CONSOLIDAÇÃO

 R$                                12.246,55 

 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
DECORRENTES DE FATOS GERADORES
DIVERSOS - CONSOLIDAÇÃO

 R$                              618.826,79 
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Prev. Inicial                     
(a)

Previsão 
Atualizada (b)

Receitas 
Realizadas (c)

 R$       369.500,00  R$     369.500,00  R$     86.082,48 

 R$         82.800,00  R$       82.800,00  R$         900,00 

 R$         82.800,00  R$       82.800,00  R$         900,00 

 R$       209.200,00  R$     209.200,00  R$     45.661,62 

 R$         23.000,00  R$       23.000,00  R$     36.584,14 

 R$       186.200,00  R$     186.200,00  R$       9.077,48 

 R$           2.000,00  R$         2.000,00  R$                 -   

 R$         75.500,00  R$       75.500,00  R$     39.520,86 

 R$                     -    R$                   -    R$                 -   

 R$                     -    R$                   -    R$                 -   

 R$           5.500,00  R$         5.500,00  R$     39.520,86 

 R$         70.000,00  R$       70.000,00  R$                 -   

 R$       369.500,00  R$     369.500,00  R$     86.082,48 

 R$                     -    R$                   -    R$                 -   

 R$       369.500,00  R$     369.500,00  R$     86.082,48 

 R$    8.419.789,33  R$                   -    R$         8.390.925,35 

 R$    8.789.289,33  R$     369.500,00  R$         8.477.007,83 

 R$       359.445,51  R$                   -   

 R$       359.445,51  R$                   -   

 R$                     -   

Dotação Inicial 
(e)

Dot.Atualizada(
f)

Desp. Emp. (g) Despesas 
Liquidadas (h)

Despesas 
Pagas (i)

Saldo (j)=(f)-(g)

         7.716.289,33         8.872.927,81                8.153.910,83             8.031.055,54  R$       8.015.255,54  R$      719.016,98 

 R$    3.870.655,57         4.632.789,52  R$          4.519.725,23  R$       4.409.863,48  R$    4.409.863,48  R$      113.064,29 

 R$    3.845.633,76         4.240.138,29  R$          3.634.185,60  R$       3.621.192,06  R$    3.605.392,06  R$      605.952,69 

 R$      1.073.000,00  R$    1.360.777,04  R$             323.097,00  R$          313.619,00  R$       313.619,00  R$     1.037.680,04 

 R$      1.073.000,00  R$    1.360.777,04  R$             323.097,00  R$          313.619,00  R$       313.619,00  R$     1.037.680,04 

 R$                        -    R$                      -    R$                           -    R$                         -    R$                      -    R$                       -   

 R$      8.789.289,33  R$  10.233.704,85  R$          8.477.007,83  R$         8.344.674,54  R$       8.328.874,54  R$     1.756.697,02 

 R$      8.789.289,33  R$  10.233.704,85  R$          8.477.007,83  R$         8.344.674,54  R$       8.328.874,54  R$     1.756.697,02 

 R$                     -    R$                    -    R$                           -   

         8.789.289,33       10.233.704,85                8.477.007,83 

Em Exercícios 
Anteriores                                                                                                                                                                                                                                                          

Em 31 de 
Dezembro do 
Exerc.Anterior

 Liquidados      Pagos    Cancelados   Saldo a Pagar 

 (a)   (b)     (c)   (d)  (e)  (f) = (a+b-d-e) 

 R$    29.879,06  R$               -    R$         29.879,06  R$       29.879,06  R$                 -    R$                -   

 R$                -    R$               -    R$                     -    R$                 -    R$                -   

 R$                -    R$               -    R$                     -    R$                 -    R$                -   

 R$    29.879,06  R$               -    R$         29.879,06  R$       29.879,06  R$                 -    R$                -   

 R$    73.002,32  R$               -    R$         39.714,87  R$       39.714,87  R$     33.287,45  R$                -   

 R$    73.002,32  R$               -    R$         39.714,87  R$       39.714,87  R$     33.287,45  R$                -   

 R$                -    R$               -    R$                     -    R$                   -    R$                 -    R$                -   

 R$                -    R$               -    R$                     -    R$                   -    R$                 -    R$                -   

 R$  102.881,38  R$               -    R$         69.593,93  R$       69.593,93  R$     33.287,45  R$                -   

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Saldo d=(c-b)RECEITAS CORRENTES (I)

Despesas Correntes  

Superávit (IX)

Investimentos

Inversões Financeiras

Subtotal das Desp. (VI)

Subtotal Com Refinanc (VIII) = 
(VI+VII)

Despesas Orçamentárias

Despesas Correntes (VIII)

Pessoal e Encargos Sociais

Outras Despesas Correntes

Despesas de Capital (IX)

-R$ 163.538,38 

 R$    13.584,14 

-R$ 177.122,52 

-R$     2.000,00 

Inscritos

DÉFICIT (IV)

TOTAL (V)  = (III + IV)

SALDOS EXERC.ANTERIORES.(Utiliz. p/Créd.Adic.) 

Superávit Financeiro

Transferências de Capital

Indenuzações, Restituições e Ressarcimentos

Demais Receitas Correntes

SUBTOTAL DAS RECEITAS (I) 

Total (X) = (VIII +IX)

Reabertura de Créditos Adicionais

OPERAÇÕES DE CRÉDITOS/REFINANCIAMENTO (II) = (I + II)

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III = (I + II)

RECEITAS CORRENTES (I)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

-R$ 283.417,52 

 R$                -   

-R$ 283.417,52 

-R$   35.979,14 

-R$   70.000,00 

 R$                -   

 R$    34.020,86 

 R$                -   

-R$ 283.417,52 

Receitas de Capital (II)

Receita Tributária

Taxas

Receita Patrimonial

Valores Mobiliários

Demais Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

-R$   81.900,00 

-R$   81.900,00 

 Investimentos 

 Inversões Financeiras 

Amortização da Dívida

 TOTAL

Pessoal e Encargos Sociais

 Juros e Encargos da Dívida

Outras Despesas Correntes

Despesas de Capital 
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Em Exercícios 
Anteriores                                                                                                                                                                                                                                                          

Em 31 de 
Dezembro do 

Exercício Anterior

 Pagos    Cancelados   Saldo a Pagar 

 (a)   (b)   (c)  (d)  (e) = (a+b-c-d) 

 R$          135.904,55  R$                     -    R$     135.904,55  R$                 -    R$                -   

 R$   98.639,83  R$                     -    R$       98.639,83  R$                 -    R$                -   

 R$               -    R$                     -    R$                   -    R$                 -    R$                -   

 R$   37.264,72  R$                     -    R$       37.264,72  R$                 -    R$                -   

 R$               -    R$                     -    R$                   -    R$                 -    R$                -   

 R$               -    R$                     -    R$                   -    R$                 -    R$                -   

 R$               -    R$                     -    R$                   -    R$                 -    R$                -   

 R$               -    R$                     -    R$                   -    R$                 -    R$                -   

 R$          135.904,55  R$                     -    R$     135.904,55  R$                 -    R$                -   

 R$   8.999.259,20 

 R$             900,00 

 R$                     -   

 R$        45.661,62 

 R$                     -   

 R$                     -   

 R$   8.913.176,72 

 R$        39.520,86 

 R$   8.611.287,54 

7.273.898,11

 R$                     -   

907.141,04

430.248,39

 R$      387.971,66 

 R$      353.333,87 

 R$      313.619,00 

 R$        39.714,87 

-R$      353.333,87 

 R$                     -   

 R$                     -   

 R$                     -   

 R$                     -   

 R$        34.637,79 

 R$      171.746,93 

 R$           206.384,72 

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

Aquisição de Ativo Não Circulante

Outros Desembolsos de Investimento

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

Transferências de Capital Recebidas

Outros Ingressos de Financiamento

Receitas Patrimonial

Receitas de Serviços

Remuneração das Disponibilidades

Transferências Recebidas

Outras Receitas / Ingressos Operacionais

Juros e Encargos da Dívida

Transferências Concedidas

Outros Desembolsos Operacionais

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

Inscritos

DEMONSTRAÇÕES DE FLUXO DE CAIXA

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DAS OPERACIONAIS

 Investimentos 

 Inversões Financeiras 

Amortização da Dívida

 TOTAL

Despesas Correntes  

Pessoal e Encargos Sociais

 Juros e Encargos da Dívida

Outras Despesas Correntes

Despesas de Capital 

INGRESSOS

DESEMBOLSOS

Pessoal e Outras Despesas Correntes por Função

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS (I)

 DESEMBOLSOS

Impostos, Taxas e Contribuições e Melhoria

Receita de Contribuições

Caixa e Equivalente de Caixa Inicial

Caixa e Equivalente de Caixa Final

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO (II)

INGRESSOS

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES FINANCIAMENTO (III)

Geração Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa (I + II + III)
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Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função

Uberaba-MG, 31 de Dezembro de 2025

QUADRO DE TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS

Transferências Correntes Recebidas

Outras Transferências  Correntes Recebidas

Total das Transferências Correntes Recebidas 8.913.176,72R$                            

 R$                                             -   

 R$                                             -   

Intergovernamentais

   da União

   de Estados e Distrito Federal

   de Municípios

Intragovernamentais

 R$                                             -   

 R$                                             -   

 R$                                             -   

 R$                                             -   

 R$                                             -   

 R$                           8.913.176,72 

 R$                           1.144.295,30 

Transferências e Delegações Concedidas

Intergovernamentais

   a União

   a Estados e Distrito Federal

   a Municípios

Intragovernamentais

Transferências a Instituições Privadas

Indenizações e Restituições

Total das Transferências e Delegações Concedidas

 R$                                             -   

 R$                                             -   

 R$                              428.280,25 

 R$                              620.000,00 

 R$                                96.015,05 

Juros e Encargos da Dívida

Administração

Desporto e Lazer

QUADRO DE DESEMBOLSO DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO
 R$                           6.803.658,78 

 R$                           1.673.349,05 

 R$                           8.477.007,83 

QUADRO DE JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
 R$                                             -   

 R$                                             -   

 R$                                             -   Total dos Juros e Encargos da Dívida

Outros Encargos da Dívida

Carlos Dalberto de Oliveira Júnior
Presidente FUNEL–Decreto 35/2025

Dalva Terezinha Alves Damas da Silva
        CRC 111707/O-1
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HOSPITAL REGIONAL JOSÉ ALENCAR
Hospital Regional José Alencar

Publicação 25/05/2026
Processo Seletivo — SUPERVISOR(a) DE ALMOXARIFADO

O HOSPITAL REGIONAL JOSÉ ALENCAR, inscrito no CNPJ sob o n.º 25.452.301/ 0022-01, com sede na Rua Dr. Edelweiss
Teixeira, n.º 101, Bairro Mercês, na Cidade de Uberaba/MG, através de sua gestora SOCIEDADE EDUCACIONAL UBERABENSE,
associação civil educacional de duração ilimitada, de natureza filantrópica e sem quaisquer fins econômicos e sem fins lucrativos,
com sede em Uberaba/MG, na Avenida Guilherme Ferreira, n.º 217, Centro, inscrita no CNPJ sob o n.º 25.452.301/0001-87, vem,
por intermédio de sua Diretoria Administrativa, com fulcro na Cláusula Quinta do Termo de Convênio/SUS/Uberaba n.º 231/2017,
tornar público que será realizado PROCESSO SELETIVO para o cargo de SUPERVISOR(A) DE ALMOXARIFADO no Hospital
Regional José Alencar.

Os  interessados  deverão  registrar  seus  currículos  e  candidatar-se  à  vaga  divulgada  no  endereço  eletrônico
https://hrja.uniube.br/trabalheConosco  até  o  dia  27  (vinte  e  sete)  de  maio  de  2026  (quinta-feira),  às  08h30min.

São requisitos básicos para o preenchimento do cargo:
Ensino Médio Completo;
Desejável Curso Técnico ou Superior em Logística, Administração ou áreas afins;
Experiência em almoxarifado/estoque e rotinas administrativas;
Experiência com liderança de equipe será um diferencial;
Experiência na área hospitalar será um diferencial;
Disponibilidade de horário;
Conhecimento em informática (Pacote Office).
Esta vaga também está disponível para Pessoas com Deficiência (PCD).
Maiores informações no setor de Recursos Humanos do Hospital Regional José Alencar ou pelo telefone (34) 3334-7647,

durante o expediente administrativo.
Frederico Guglielmi Ramos

Diretoria Administrativa
Hospital Regional José Alencar

.......................................................................................................................................................................................................................................................
Portaria 25/05/2026

Portaria n.º 028/2026 — HRJA
As Diretorias Administrativa e Técnica do Hospital  Regional José Alencar (HRJA),  no exercício de suas atribuições e em

observação às Portarias anteriores sobre a matéria, RESOLVE:
Art. 1º Atualizar a composição da Comissão de Controle de Infecção Relacionada à Assistência à Saúde (CCIRAS) do

HRJA, anteriormente instituída, passando a vigorar com a seguinte composição:
I. Guilherme Henrique Machado (Presidente);
II. Verônica de Mendonça Dantas (Vice-presidente);
III. Bruna Eduarda Pontes Furtado (Membro SCIRAS – Secretária);
IV. Carolina Martins Reis (Representante da Enfermagem);
V. Frederico Guglielmi Ramos (Representante da Diretoria);
VI. Alneir José de Oliveira (Representante da Diretoria);
VII. Ana Luiza Alves Freitas (Representante da Unidade de Terapia Intensiva – UTI);
VIII. Renato Pereira Gomes (Representante da Unidade de Terapia Intensiva – UTI);
IX. Giselle Cristina Dias Resende de Paiva (Representante da Central de Material e Esterilização – CME e Bloco Cirúrgico);
X. Ingrid Mila Pereira Leite dos Santos (Representante do Laboratório e Agência Transfusional);
XI. Vivian Cristiane Reis Fernandes da Costa (Representante das Clínicas Médica e Cirúrgica);
XII. Nathállya Moreira Marques (Representante da Gestão de Leitos);
XIII. Rafael de Almeida Oliveira (Representante da Fisioterapia);
XIV. Ana Antonieta Barcelos de Menezes (Representante da Qualidade);
XV. Isabella Gomes de Sousa Dias (Representante da Farmácia);
XVI. Marcelo Gomes de Almeida (Representante da Diretoria);
XVII. Kelly Cristina Alves Ferreira (Representante do Centro de Ortopedia e Traumatologia – COT);
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XVIII. Gabriela Beatriz da Silva Vieira (Representante da Pediatria);
XIX. Humberto Lúcio Barbosa (Representante da Diretoria Técnica);
XX. Guilherme Duarte Teixeira (Representante da Clínica Médica);
XXI. Frederico Gomides Dumont (Representante da Pediatria).
Art. 2º O mandato dos componentes nomeados nos termos do art. 1º desta Portaria terá vigência até 31 de dezembro de

2026.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Frederico Guglielmi Ramos Humberto Lúcio Barbosa
Diretoria Administrativa Diretoria Técnica
Hospitalar - SEU HRJA

.......................................................................................................................................................................................................................................................
Portaria 25/05/2026

Portaria n.º 029/2026 — HRJA
As Diretorias Administrativa e Técnica do Hospital  Regional José Alencar (HRJA),  no exercício de suas atribuições e em

observação às Portarias anteriores sobre a matéria, RESOLVE:
Art. 1º Retificar a composição da Comissão do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviço de Saúde (PGRSS)

do HRJA, anteriormente instituída, passando a vigorar com a seguinte composição:
I. Alana Freitas Almeida (Representante da Engenharia Clínica);
II. Verônica de Mendonça Dantas (Presidente);
III. Ana Antonieta Barcelos de Menezes (Representante da Qualidade);
IV. Elienay Ferreira da Silva (Representante do Serviço de Nutrição e Dietética – SND);
V. Giselle Cristina Dias Resende de Paiva (Representante da Central de Material e Esterilização – CME e Bloco Cirúrgico);
VI. Isabella Gomes de Sousa Dias (Representante da Farmácia);
VII. Marcelo Gomes de Almeida (Representante da Diretoria);
VIII. Barbara Jennyfer dos Santos (Representante da Engenharia Predial);
IX. Alneir José de Oliveira (Representante da Diretoria);
X. Elka Aparecida Souza (Representante do Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho –

SESMT);
XI. Ingrid Mila Pereira Leite dos Santos (Representante da Agência Transfusional e Bloco Cirúrgico);
XII. Ana Paula Correa Carvalho (Representante do Serviço de Controle de Infecção Relacionada à Assistência à Saúde –

SCIRAS / Secretária).
Art. 2º O mandato dos componentes nomeados nos termos do art. 1º desta Portaria terá vigência até 31 de dezembro de

2026.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Frederico Guglielmi Ramos Humberto Lúcio Barbosa
Diretoria Administrativa Diretoria Técnica
Hospitalar - SEU HRJA

.......................................................................................................................................................................................................................................................
HOSPITAL REGIONAL JOSÉ ALENCAR
INFORMATIVO — portal de compras

O HOSPITAL REGIONAL JOSÉ ALENCAR,  com sede  na  Rua  Doutor  Edelweiss  Teixeira,  n.º  101,  Bairro  Mercês,  CEP
38.061-515, no Município de Uberaba/MG, neste ato representado por sua Diretoria Administrativa Hospitalar, com fulcro na
Cláusula Decima Terceira do Termo de Convênio /  SUS /  Uberaba n.º  442/2024,  primando pelos princípios da publicidade,
economicidade e transparência, informa a todos aqueles a quem possa interessar que o Portal de Compras do Hospital
Regional José Alencar encontra-se disponível para acesso no endereço eletrônico https://compras.uniube.br/.

Em se tratando do primeiro acesso, o fornecedor deverá acessar o link “Cadastre-se e seja um fornecedor da UNIUBE”,
preencher os campos apresentados e fazer o upload dos documentos solicitados. Em caso de dúvidas, entrar em contato com o
Departamento de Compras pelo telefone (34) 3319-6686.

Informamos ainda que o Regulamento de Compras do Hospital Regional José Alencar encontra-se disponível para vistas
na Secretaria Geral do Hospital Regional, no endereço supramencionado, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 12h00min e
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das 13h30min às 17h30min, exceto feriados.
Uberaba/MG, 21 de agosto de 2025

Frederico Guglielmi Ramos
Diretoria Administrativa
Hospitalar

.......................................................................................................................................................................................................................................................

IPSERV
IPSERV

ATO DE AVERBAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO Nº 043/2026

DEFERE  CONTAGEM  DE  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  PARA  EFEITOS  DE  APOSENTADORIA  À
SERVIDORA QUE MENCIONA.

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Uberaba – IPSERV, no uso de suas atribuições
legais, com apoio na Lei Delegada 11/2005, regulamentada pelo Decreto 6.143/2020, no art. 40, §9°, da Constituição Federal/1988,
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019, no art. 1° da Lei Federal 9.796, de 05/05/1999, e no que consta no
Processo 2026.2296.400175PA, defere à servidora MARIA REGINA DOS SANTOS, lotada na PREFEITURA MUNICIPAL DE
UBERABA contagem de tempo de contribuição para efeitos de aposentadoria, nos termos da lei, conforme Certidão de Tempo de
Contribuição do INSS nº 11030040.1.00613/25-1, emitida em 06/12/2025, de 1.885 dias, ou seja, 5 anos, 2 meses e 0 dias na
matrícula 14305-7.

Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
Marcio Adriano Oliveira Barros

Presidente do IPSERV
Decreto nº 40/2025

.......................................................................................................................................................................................................................................................
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PARECER DO CONSELHO FISCAL DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
UBERABA – IPSERV 

 
EXERCÍCIO: 2025 

UNIDADE GESTORA: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DE UBERABA – IPSERV 

MUNICÍPIO: UBERABA - MG 

 

INTERESSADOS: 

I - IPSERV – Instituto de Previdência dos Servidores Públicos                  

Municipais de Uberaba e Controladoria Geral do Município de Uberaba 

II -  Controladoria Geral do Município de Uberaba – MG 

III - Tribunal de Constas do Estado de Minas Gerais 
IV – Ministério da Previdência/Secretaria de Previdência 

V – Sindicato dos Servidores da Prefeitura Municipal de Uberaba -  

SSPMU 

VI – Câmara Municipal de Uberaba 

 

Prezados senhores: 

 

EMENTA:  

Análise das contas e balancetes, do IPSERV referentes ao exercício 

contábil, financeiro e previdenciário de 2025, para análise e emissão 

do Parecer do Conselho Fiscal. Os membros do Conselho Fiscal do 

IPSERV, Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de 
Uberaba, sendo eleitos Carlos César Gonzaga e Luzia Cristina da Silva 

e a indicada pelo executivo Josiani Lança de Azevedo, nomeados pelo 

Decreto Decreto 5232/24 para exercerem o cargo de Conselheiros 

Fiscais, pelo triênio de 2024, 2025, e 2026, no cumprimento das 

atribuições contidas na Lei 11.234/2011 Capítulo IV-A seção I Art 5º 

item II, Lei Delegada nº 11/2005 de 28 de dezembro de 2005 e Decreto 

nº 1118/2006, e Portaria nº 02/2019 do Órgão do Controle Interno da 

PMU, esteve presente na Sede do Instituto, para o estudo dos relatórios 

que compõem a PRESTAÇÃO DE CONTAS da execução de 2025, e 

emissão do Parecer.  

 

I – LEGITIMIDADE DO CONSELHO FISCAL 

 
O artigo 5º do decreto 1118/2006, atribui ao Conselho Fiscal a 

finalidade de examinar e fiscalizar atos de aspectos econômicos e 

financeiros, competindo-lhe, analisar os balanços, os balancetes e as 

contas, emitir pareceres sobre proposta orçamentária e administração  

 

      CONSELHO FISCAL IPSERV  

Lei 11.234 de 21/09/2011– Capítulo IV-A 
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de recursos financeiros, sugerir medidas para sanar irregularidade; 

opinar sobre assuntos de contabilidade e questões financeiras por 

solicitações do Presidente ou do Conselho Administrativo;  requisitar e 

examinar, quando conveniente, livros e papéis relacionados com a 

Administração Orçamentária e Financeira do Instituto analisar e 

aprovar as propostas de obtenção de empréstimos ou financiamentos;  

lavrar no livro de atas seus pareceres e os resultados das consultas 

que procederem; avaliar a aceitação de bens regulares oferecidos ao 

PHU e orientar sobre aquisição, alienação ou oneração de bens imóveis, 
bem como a aceitação de doações com encargo; validar a proposta 

orçamentária anual bem como suas respectivas alterações elaboradas 

pelo Presidente do IPSERV; opinar sobre a contratação de convênios 

para prestação de serviços, quando integrados ao elenco de atividades 

a serem desenvolvidas pelo IPSERV; expedir atos e orientações 

normativas; praticar atos de natureza consultivas e orientativas 

visando o regular funcionamento do IPSERV; exercer outras atividades  

correlatas. 

 

II – DA BASE LEGAL 

 

 A Lei Federal do RPPS 9717/98 que garante a base legal, 
estabelece regras gerais de organização e funcionamento dos RPPS; 

exige controle, transparência e fiscalização; determina que o RPPS 

esteja sujeito a auditorias e controles internos e externos, criando 

assim a base para a Prestação de Contas, Controles e necessidade de 

órgãos colegiados. A obrigação prática do parecer e dos relatórios vem 

principalmente da Portaria MTP 1467/22 determinando ao RPPS 

elaborar relatórios de gestão, contábeis, atuariais e de investimentos 

para a análise da Prestação de Contas anual, e que esses documentos 

subsidiam o Controle Interno e o Conselho. Deve analisar, entre outros, 

os Demonstrativos Contábeis, Relatório de investimentos, Avaliação 

atuarial, Execução orçamentária, Repasses de contribuições e Fluxo 

financeiro. A Lei Municipal 11.234/11 no Capítulo IV-A Seção I(AC) 

artigo 5º-D que trata da competência do Conselho Fiscal, no item II 
estabelece ao Conselho Fiscal, dar parecer sobre balanços e prestações 

de contas anuais e balancetes mensais.  

 

III – ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

A rotina de trabalho do Conselho Fiscal compreende a análise 

mensal dos balancetes apresentados pelo IPSERV. Neste processo, o 

órgão dedica-se à minuciosa verificação da conformidade contábil e de 

gestão da entidade. Ao término de cada exercício, o Conselho Fiscal 

conduz uma análise abrangente das contas do período, registrando os 

aspectos mais significativos relacionados à situação contábil, 

econômica, investimentos e de gestão do RPPS denominado IPSERV  
da Cidade de Uberaba. Este parecer representa um registro dos 

principais aspectos identificados durante o período em análise. As  
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demonstrações contábeis avaliadas foram incorporadas ao referido 

processo. O presente relatório apresenta análise técnica dos 

demonstrativos contábeis e orçamentários do Instituto de Previdência 

dos Servidores Públicos do Município de Uberaba – IPSERV, referentes 

ao exercício de 2025. Foram analisados os seguintes documentos: 

. Balancete de Verificação Patrimonial (6 colunas) 

. Balancete detalhado do patrimônio 

. Relatório analítico de empenhos 

. Relatório do Balanço orçamentário 

. Relatório do Balanço Financeiro 

. Relatório do balanço Patrimonial 

. Demonstração da dívida flutuante 

. Demonstração das Variações Patrimoniais 

. Relatório demonstração do Fluxo de Caixa 

. Demonstrativo das provisões matemáticas previdenciárias 

. Relatório Analítico dos Investimentos 4º trimestre. 

. Relatório de análise, enquadramento, rentabilidade e risco da Taxa 

de Administração – Data base 31/12/2025. 

. Notas explicativas 

O objetivo da análise é avaliar aspectos relevantes da estrutura 

patrimonial, execução orçamentária e sustentabilidade previdenciária 
do regime próprio de previdência social (RPPS). 

 

3.1 Disponibilidade Financeira 

 

Os relatórios utilizados para realizar a análise da disponibilidade 

financeira, foram o Relatório Analítico dos Investimentos em dezembro 

4º trimestre data base dezembro/2025; e Relatório de análise, 

enquadramentos, rentabilidade e risco com retorno e meta de 

rentabilidade acumulados no ano de 2025 da taxa de administração 

com data base 31/12/2025. A Taxa de Administração iniciou o ano de 

2025 com um saldo de R$8.433.249,76 (oito milhões quatrocentos e 

trinta e três mil duzentos e quarenta e nove reais e vinte e seis 

centavos) fechando o ano com R$12.445.249,83 (Doze milhões 
quatrocentos e quarenta e cinco mil duzentos e quarenta e nove reais 

e oitenta e três centavos) resultado de um retorno acumulado de 

13,87%. O rendimento acumulado foi de 13,87%.  A meta atuarial 

fechou com 9,62%. A evolução do Patrimônio Líquido foi de 47,57%. 

O saldo final da carteira de investimentos do IPSERV, no exercício de 

2025 em renda fixa foi de R$961.362.025,84(novecentos sessenta e 

um milhões trezentos e sessenta e dois mil vinte e cinco reais e oitenta 

e quatro centavos) representando 83,21% do total da carteira, em 

renda variável R$59.435.359,49 (cinquenta e nove milhões 

quatrocentos e trinta e cinco mil trezentos e cinquenta e nove reais e 

quarenta e nove centavos) representando 5,14% do total da carteira, 
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em investimentos no exterior R$43.982.507,56 (quarenta e três 

milhões novecentos e oitenta e dois mil quinhentos e sete reais e 

cinquenta e seis centavos) representando 3,81% da carteira, em 

estruturados R$88.813.513,06  (oitenta e oito milhões oitocentos e 

treze mil quinhentos e treze reais e seis centavos) representando 

7,69% da carteira, em fundo imobiliário R$1.733.918,40 (hum milhão 

setecentos e trinta e três mil novecentos e dezoito reais e quarenta 

centavos) representando 0,15% do total da carteira. Ao final de 2025 

percebemos no disponível em moeda nacional o resultado de 
R$1.155.327.324,35 (hum bilhão cento e cinquenta e cinco milhões 

trezentos e vinte e sete mil trezentos e vinte e quatro reais e trinta e 

cinco centavos). Em relação ao saldo final do exercício de 2024 que foi 

de R$952.244.665,38 (novecentos e cinquenta e dois milhões duzentos 

e quarenta e quatro mil seiscentos e sessenta e cinco reais e trinta e 

oito centavos), o período de 2025 apresentou um acréscimo de 

21,33%. Os recursos totais, em aplicação financeira, estão 

consolidados entre Plano Financeiro e Plano Previdenciário. Porém, não 

foram analisados e portanto impossível de mensurar os seus valores. 

O motivo para ausência do resultado da análise deste item, foi porque 

não recebemos documentos que nos possibilitassem fazer tal 

apreciação. O rendimento negativo nos investimentos que ocorreram 
no período aqui analisado, caracterizando as Perdas em Aplicações 

Financeiras, apresentam o valor de (-)R$17.504.812,35 (negativo 

dezessete milhões quinhentos e quatro mil oitocentos e doze reais e 

trinta e cinco centavos). Este valor também não possível ser analisado 

baseado em documentos fornecidos pelo IPSERV, pois não os 

recebemos. Foi encontrado após pesquisa/consulta deste Conselho 

Fiscal. 

 

3.2 Análise do Balancete patrimonial (balancete de verificação) 

 

3.2.1 Estrutura do ativo 

O balancete patrimonial evidencia a composição do ativo: 

   Conta                    Valor (R$) 
Ativo total             4.571.214,24 

imobilizado            4.571.214,24 

 

     Conta                   Valor (R$) 

Bens imóveis         4.267.259,79 

Bens móveis             306.711,66 

Depreciação acumulada (391.301,09) 

 

A estrutura patrimonial demonstra: 

Forte concentração em bens imóveis, baixo volume de ativos móveis, 

existência de registro contábil de depreciação. Esse comportamento 

indica que o patrimônio contabilizado refere-se à predominantemente 
a ativos administrativos permanentes do Instituto 

A presença de depreciação indica: 
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. Adoção do regime patrimonial 

. Alinhamento com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor  

Público (MCASP) 

 

3.3 Balanço patrimonial 

 

    A análise do Balanço Patrimonial é a forma mais tradicional de 

evidenciação dos resultados apurados. Através desta análise chega-se 

a indicadores destinados a tomada de decisões voltadas ao 
desempenho das tomadas de decisões estratégicas, identificando as 

oportunidades e riscos. 

É um relatório que demonstra de maneira clara e precisa a situação 

financeira do RPPS, que é composto pelas contas do Ativo, Passivo e 

Patrimônio Líquido. 

   Grupo de Conta                       Valores em (R$) 

Ativo.......................................1.302.897.575,78 

Passivo....................................3.575.367.627,82 

Patrimônio líquido negativo de (-)2.272.470.052,04 

 

3.4 Análise da Execução Orçamentária 

 
3.4.1 Relatórios de empenhos 

O relatório analítico apresenta 101 empenhos registrados no período. 

Totais observados: 

Indicador                Valores em  (R$) 

Empenhado..............17.644.054,44 

Liquidado.................17.381.747,74 

Pago.........................6.078.062,74 

Restos a pagar..........11.559.610,78 

 

3.4.2   Grau de Liquidação 

98,5% da despesa empenhada 

Isso demonstra que praticamente toda despesa empenhada foi: 

. verificada 

. reconhecida como obrigação do ente. 

 

3.5 Restos a pagar 

 

Valor total aproximado: R$ 11.875.593,44 

Possíveis explicações: Despesas liquidadas no final do exercício, 

referente a benefícios previdenciários 

 

3.6  Balanço Orçamentário 

 

Na análise do Balanço Orçamentário, ressaltamos que de acordo com 

art. 35 da Lei 4.320/64, o resultado orçamentário é originado a partir 
do confronto entre receitas arrecadadas e as despesas legalmente 

empenhadas no período. 
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Receitas arrecadadas:..........R$ 290.739.691,68 

Despesas empenhadas:........R$ 160.870.164,86 

Houve um superávit de........ R$ 129.869.526,82 

De acordo com Art. 40 CF – Art. 1º Lei 9.917/98 o RPPS deve estar  

em equilíbrio. 

 

3.7 Balanço Financeiro 

 

O resultado financeiro do exercício 2025 consiste em evidenciar a 
movimentação de caixa, calculando a diferença entre ingressos de 

recursos e dispêndios. 

   Conta                                                       Valores em (R$) 

Ingressos  :...............................................1.346.370.800,73 

Dispêndios:...............................................1.143.281.262,78    

Resultado financeiro superavitário:..................203.089.537,95 

 

3.8 Memorial de Restos a Pagar 

 

Foi registrado no final do exercício de 2024, um saldo de restos 

a pagar não processados no valor de R$ 258.185,24 (duzentos e 

cinquenta e oito mil cento e oitenta e cinco reais e vinte e quatro 
centavos), apresentando como restos processados a importância de R$ 

420.141,55 (quatrocentos e vinte mil cento e quarenta e um reais e 

cinquenta e cinco centavos). 

 

3.9 Notas Explicativas  

Foram apresentadas notas de acordo com MCASP e lei nº 4.320/64. 

 

3.10 Demonstração da Dívida Flutuante 

 

É um relatório que demonstra as dívidas de curto prazo. 

No relatório do RPPS está constando Aporte dentro da dívida flutuante. 

Aporte não é dívida e sim uma receita. Por esta razão o valor da dívida 

no final do exercício de 2025 finalizou no valor total de: 
Conta                              Valores em ( R$) 

Aporte............................134.405.018,28 

Restos a pagar...................11.988.116,74 

Outras................................2.884.906,38 

Dentro de restos a pagar, se encontram a folha de pagamento do mês 

de Dezembro 2025. 

 

3.11 Demonstração das Variações Patrimoniais 

 

Este demonstrativo DVP é o DRE (demonstrativo de resultado de 

exercício), do setor público. 

                Conta                                                   Valores em (R$) 
VPA ( Variação Patrimonial Aumentativa)...............4.618.806.162,21 

VPD ( Variação Patrimonial Diminuitivas).............. 3.261.883.281,62 
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Variações Patrimoniais com superávit de:..........R$1.356.922.880,59 

 

3.12   Demonstração do Fluxo de Caixa - DFC 

 

O Demonstrativo está de acordo com a NBC TSP 12/MCASP 

         Contas                                        Valores em  (R$) 

Contribuições sociais.............................128.169.893,49 

Receitas patrimoniais e outras................162.569.998,19 

transferências recebidas..........................66.447.725,52 
Desembolsos........................................154.097.879,35 

Total Fluxo de caixa:..............................203.089.537,95 

 

3.13 Demonstrativo das provisões matemáticas previdenciárias 

 

Os demonstrativos atuariais evidenciam que o passivo previdenciário 

do regime alcança aproximadamente: R$3,56 Bilhões. Esse valor 

representa as provisões matemáticas previdenciárias de longo prazo, 

correspondentes ao valor presente das obrigações futuras do regime. 

Composição das provisões 

Tipo de provisão                  Valor aproximado  

Benefícios concedidos:............R$ 1,59 bilhão 
Benefícios a conceder:............R$ 1,96 bilhão 

Total estimado:......................R$ 3,56 Bilhões 

Nas provisões matemáticas previdenciárias, de acordo com a 

metodologia PUC, houve um resultado atuarial deficitário de 

(-)R$1.965.002.040,13 

 

 

3.14 Contribuições Previdenciárias (Servidores e Patronais) 

Em 2025, conforme os relatórios encaminhados ao Conselho Fiscal, 

foram identificados, ao longo do exercício de 2025, atrasos pontuais 

nos recebimentos dos repasses previdenciários referentes às 

contribuições dos segurados e patronais, tanto do Plano Financeiro 

quanto do Plano Previdenciário, envolvendo a Prefeitura Municipal de 
Uberaba e seus entes vinculados. Em relação às pendências apuradas 

no exercício de 2025, considerando a soma dos valores da Prefeitura e 

de seus entes, verificou-se no Plano Financeiro pendência no valor de 

R$1.252.797,94 e, no Plano Previdenciário também pendência, do 

montante de R$3.133.949,31, conforme demonstrativos analisados 

por este Conselho Fiscal. Durante o acompanhamento realizado no 

decorrer do exercício, observou-se também que parte dessas 

pendências foi sendo regularizada pelo ente público, inclusive por meio 

da formalização de acordos de parcelamento das contribuições 

patronais previdenciárias, visando à regularização dos valores devidos 

ao RPPS.  
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3.15 Parcelamentos  

Relativo às contribuições referentes aos parcelamentos no exercício 

de 2025, não houve valores em aberto. 

3.16 – Défict atuarial 

Alíquota suplementar indicada nos exercícios de: 
2024:.........4,30% (quatro vírgula trinta por cento)  

2025:.........4,26% (quatro vírgula vinte e seis por cento), não foram 

implementadas. Deve-se observar que a  variação da alíquota se deu 

por motivos de ajustes técnicos. Ambas as avaliações apontam a 

necessidade obrigatória de custeio suplementar; e com a ausência da 

implementação em dois exercícios consecutivos caracteriza 

descumprimento reiterado do plano de custeio. O parecer atuarial 

indica expressamente a inexistência de plano de amortização vigente, 

agravando o desequilíbrio. Várias consequências podem acontecer, 

decorrentes dessa não implementação. As mais significativas nos 

parece ser o comprometimento de equilíbrio financeiro e atuarial do 

IPSERV, risco de evolução para insuficiência financeira estrutural, 

perda da Certidão de Regularidade Previdenciária (CRP), 
responsabilidade dos gestores por infração legal e possível 

improbidade administrativa, dentre outras.  A obrigatoriedade de 

implementação do custeio suplementar, encontra-se amparada 

legalmente no Artigos 40 e 195 §5º da Constituição Federal, Lei 

9717/98, Portaria MTP 1467/22, Lei Complementar 101/2000 (LRF) 

 

IV – VOTO 

 

Após análise minuciosa e criteriosa das demonstrações contábeis, 

financeiras e previdenciárias, por unanimidade e estando de acordo 

com a Legislação Previdenciária vigente, foi aprovada a Prestação de 

Contas do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DE UBERABA – IPSERV do ano de 2025, porém, com as ressalvas 

imediatamente abaixo declinadas: 

RESSALVAS: 

4.1 – O valor referente a Perdas em Aplicações Financeiras não foi 

informado em nenhum relatório recebido, mesmo sendo solicitado por 

este Conselho. Esse valor foi neste documento apresentado, somente 

após pesquisa deste Conselho. Sugestão: é o IPSERV criar no sistema 

uma rotina que não deixar este fato acontecer no próximo exercício; 

4.2 – Mais de 50% da carteira está concentrada na BB Gestão de 

Recursos. isso demonstra: 

4.3.1 concentração operacional; 

4.3.2 dependência de poucos gestores; 

4.3.3 risco sistêmico de gestão; 
Sugestão é ter mais diversificação de gestores financeiros que sejam 

S1 assim como é o Banco do Brasil. 
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4.3 – O “Défict Atuarial” fica caracterizado após a indicação pelo 

Atuarial Athena, referente a necessidade de implementação do custeio 

suplementar nos exercícios de 2024 e 2025. O parecer atuarial indica 

expressamente a inexistência de plano de amortização vigente, 

agravando o desequilíbrio. A sugestão deste conselho é para que 

imediatamente implante a alíquota suplementar de 4,26% (Quatro 

vírgula vinte e seis por centos) via lei municipal e a criação de um 

grupo de trabalho visando desenvolver estudos para a criação do plano 

formal de amortização do déficit atuarial e sua aplicação no cotidiano 
do RPPS ainda neste ano. Estas ações visam o pleno restabelecimento 

do equilíbrio atuarial, a segurança jurídica e a concessão regular dos 

benefícios previdenciários aos segurados e dependentes do IPSERV; 

4.4 – A análises das contribuições previdenciárias foram realizadas 

tendo como base de consulta, os documentos disponibilizados 

mensalmente durante todo o exercício operacional. Portanto, até a 

presente data o IPSERV não disponibilizou nenhum documento para a 

realização desta tarefa. Sugestão: é o IPSERV criar no sistema uma 

rotina que não deixar este fato acontecer no próximo exercício; 

4.5 – Este documento deverá ser publicado nos meios de comunicação 

oficiais que atende aos interesses do Município de Uberaba.   

 
UBERABA, 21 DE MAIO DE 2026. 

 

 

CONSELHEIROS FISCAIS 

 

 

 

 

 

 

 

 

  Josiani Lança de Azevedo 
Conselheira  Vice Presidente  

  Carlos César Gonzaga 
  Conselheiro Secretário 
 
 
 
 
 
 

 

 Luzia Cristina da Silva  
Conselheira Presidente  
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PARECER DO CONSELHO ADMINISTRATIVO 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS EXERCÍCIO DE 2025 
 
INTERESSADOS: 
 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Uberaba - IPSERV  
Controladoria Geral do Município de Uberaba - CGM 
 
Prezados Senhores: 
 

Os membros do Conselho Administrativo do IPSERV, Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos Municipais de Uberaba, no cumprimento das atribuições contidas na Lei 
Delegada nº 11/2005 de 28 de dezembro de 2005 e Decreto nº 1118/2006, Lei n. 11.234 de 
21 de setembro de 2011 e Portaria nº 02/2019 do Órgão do Controle Interno da PMU, 
examinaram as peças que compõem a Prestação de Contas do Exercício de 2025. Foram 
analisados os seguintes Demonstrativos Contábeis do encerramento do exercício de 2025: 
Balanço Orçamentário, Financeiro, Patrimonial e Demonstrativo das Variações Patrimoniais, 
além dos relatórios da Dívida Flutuante, Dívida Fundada Interna e outros. Após análise da 
documentação apresentada, constatamos que os relatórios encontram-se revestidos dos 
princípios legais da Contabilidade Pública e das demais formalidades previstas na Lei Federal 
n.º 4.320 de 17 de março de 1964, na Constituição Federal de 1988 e na Lei Complementar 
nº 101/2000, como também, nas portarias e legislações vigentes, aplicadas às contas do setor 
público, no tocante às regras próprias e específicas aplicadas ao Regime Próprio de 
Previdência, sendo apreciados seus aspectos relevantes à situação patrimonial e financeira 
do Instituto em 31 de dezembro de 2025. Verificamos que os balanços, demonstrativos e 
demais relatórios contábeis, relativos ao encerramento do exercício de 2025, foram enviados 
via SICOM para o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, na data de 31 de março de 
2026, conforme confirmação de entrega da remessa do Módulo DCASP-PRODUÇÃO- 
Protocolo nº 31523030216128 emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, na 
data de 31 de março de 2026, para a devida análise técnica, Orçamentária, Financeira e 
Patrimonial, com posterior parecer prévio daquele Órgão. Diante do exposto, este Conselho 
Administrativo manifesta-se favoravelmente à aprovação formal-contábil dos relatórios da 
Prestação de Contas do Exercício de 2025, com a ressalva de que as inconsistências dos 
relatórios emitidos pelo sistema SONNER prejudicaram a análise mensal no início do ano de 
2025, e, ao longo do exercício, o relatório da Dívida Flutuante não apresentava as baixas das 
despesas respectivas, o que veio a ser regularizado no fechamento do exercício de 2025. 
Ressaltando que o presente parecer decorre das informações, documentos e demonstrativos 
apresentados pela gestão e setores técnicos competentes do IPSERV. Os recibos de 
protocolo foram publicados no site da PMU no Portal da Transparência. 

Este parecer foi aprovado por unanimidade pelos conselheiros. 

Uberaba–MG, 21 de maio de 2026. 
 
 
Ana Flavia de Sousa Silva 
Presidente 
 
Afrânio Machado B. Prata 
Vice-Presidente 
 
José Monteiro Conde  
Membro 

 
Silvania Beatriz Silveira de Almeida Afonso  
Membro  
 
Michelle Paulina de Almeida  
Secretária 
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RELATÓRIO DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE ANÁLISES DAS CONTAS DO 
EXERCÍCIO ENCERRADAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 
 

Assunto: Parecer sobre as contas e sobre os atos da Diretoria do IPSERV, praticados no 
exercício de 2025. 

Resumo: O presente relatório tem por fundamento as observações sobre as atividades dos atos de 
gestão, sobre os fatos relevantes praticados no exercício de 2025 pela Diretoria do IPSERV, que 
foram registrados e observados nas Atas das reuniões do Conselho Administrativo realizadas no 
ano de 2025: 

 

1- Resumo das atas no ano de 2025 

1.1. ATA 443ª – 29/01/2025 

Da análise comparativa entre a convocação da 443ª Reunião Ordinária do Conselho 
Administrativo do IPSERV e a respectiva ata publicada, verifica-se que os temas constantes da 
pauta foram efetivamente apreciados na reunião realizada em 29 de janeiro de 2025, especialmente 
no que se refere à prestação de contas do mês de dezembro de 2024, à situação do Certificado de 
Regularidade Previdenciária – CRP e à apresentação dos recolhimentos das contribuições 
previdenciárias. A ata demonstra regularidade formal da reunião, com registro de quórum, 
identificação dos presentes e apreciação dos assuntos previamente convocados, evidenciando 
atendimento material à convocação publicada. Contudo, o conteúdo da ata revela situações que 
podem gerar preocupação aos conselheiros, especialmente em razão da permanência de 
pendências previdenciárias e da existência de valores não repassados por órgãos da administração 
indireta municipal. Conforme registrado, apresentavam pendências de recolhimento previdenciário 
a COHAGRA, a Fundação de Ensino Técnico Intensivo “Dr. Renê Barsam” – FETI, a Fundação 
Municipal de Esporte e Lazer – FUNEL, a Fundação Cultural de Uberaba e a CODAU, além da 
própria Prefeitura Municipal de Uberaba, com registros de débitos relativos a contribuições 
patronais, segurados, aportes e ticket alimentação. A ata também evidencia a permanência de 
apontamentos relacionados ao CRP, especialmente quanto às inconsistências do DIPR e 
pendências em análise junto ao CADPREV, demonstrando que, embora existam providências em 
andamento, ainda subsistem irregularidades que demandam acompanhamento do Conselho 
Administrativo. No tocante aos investimentos e à movimentação financeira do IPSERV, a ata registra 
que o equivalente de caixa do Instituto alcançou o montante aproximado de R$ 952 milhões ao final 
de dezembro de 2024, evidenciando expressivo volume de recursos financeiros sob gestão do 
regime próprio. Consta, ainda, informação acerca da movimentação da taxa administrativa, com 
registro de aplicações, resgates e rentabilidade no período, sendo consignado retorno mensal 
inferior à meta atuarial projetada para o período analisado. Também foi informado saldo da taxa 
administrativa superior a R$ 8,4 milhões ao encerramento do mês, demonstrando manutenção de 
disponibilidade financeira vinculada às despesas administrativas do Instituto. Dessa forma, conclui-
se que a reunião observou os temas constantes da convocação, porém o conteúdo apresentado 
evidencia cenário que exige atenção dos conselheiros quanto à regularização dos repasses 
previdenciários e à manutenção da regularidade previdenciária do IPSERV. 

1.2. ATA 444ª – 26/02/2025 

 
Na ata da 444ª Reunião Ordinária do Conselho Administrativo do IPSERV, realizada em 26 

de fevereiro de 2025, os temas constantes da pauta de convocação foram apreciados observando-
se a regularidade formal quanto ao quórum, identificação dos presentes e condução dos trabalhos. 
Contudo, a ata registra que parte da análise ficou prejudicada em razão da migração do sistema 
GOVTEC para SONNER, o que impossibilitou a conclusão integral dos relatórios contábeis e 
financeiros, motivando a previsão de reunião extraordinária para complementação das informações. 
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Também foi consignada manifestação dos conselheiros quanto ao encaminhamento tardio da 
documentação da pauta, sem tempo hábil para análise prévia adequada, pelo que restou deliberado 
que a gestão do IPSERV disponibilize a documentação solicitada na pauta de convocação no prazo 
mínimo de 72 horas antes das reuniões. Na parte de investimentos, foi informado que o patrimônio 
financeiro do IPSERV atingiu aproximadamente R$ 965,7 milhões em janeiro de 2025, com 
rentabilidade consolidada de 1,29% no mês, superior à meta atuarial de 0,62%, sem apontamento 
de desenquadramento na carteira de investimentos. Quanto aos repasses previdenciários, a ata 
informa que, devido à mudança de sistema, não foi possível concluir a identificação integral dos 
pagamentos realizados pela Prefeitura Municipal de Uberaba referentes às contribuições 
previdenciárias, ficando a análise definitiva para reunião extraordinária. Ainda assim, os relatórios 
parciais demonstraram regularidade nos recolhimentos da FETI, COHAGRA, Câmara Municipal e 
IPSERV. Permaneceram pendências de recolhimento previdenciário pela CODAU, Fundação 
Cultural de Uberaba e FUNEL. Em relação aos demais itens da convocação, o Presidente Márcio 
Adriano apresentou esclarecimentos sobre a situação do imóvel “Solar XVII” e da “Doação do 
Jockey”, informando que as tratativas passaram a ser conduzidas em conjunto com a Secretaria 
Municipal de Administração, com determinação de acompanhamento mensal da regularização da 
transferência patrimonial. Também foram prestadas informações acerca dos contratos 
administrativos do IPSERV, incluindo manutenção dos veículos oficiais, contratação de seguro e 
inclusão das despesas no Plano de Contratações Anual – PCA 2025. Quanto ao recadastramento 
promovido pela Prefeitura Municipal para fins de cálculo atuarial, o Presidente informou que os 
dados estão em fase de conferência e regularização de inconsistências, com acompanhamento do 
IPSERV devido à relevância do procedimento para o cálculo atuarial do Instituto. A ata ainda registra 
esclarecimentos sobre a prestação de contas do exercício de 2024, manutenção do elevador da 
sede do IPSERV, reorganização dos departamentos internos e cronograma de pagamento dos 
aposentados e pensionistas, tendo o Presidente informado que o Instituto está observando as 
diretrizes legais aplicáveis ao e-Social. Dessa forma, conclui-se que a reunião observou os temas 
constantes da convocação, embora parte das análises tenha ficado prejudicada pela 
indisponibilidade de relatórios completos em razão da migração do sistema informatizado, 
permanecendo pontos de atenção relacionados às pendências previdenciárias, regularização 
cadastral e acompanhamento patrimonial do Instituto. 

 

1.3. ATA 445ª – 26/03/2025 

Em relação à 445ª Reunião Ordinária do Conselho Administrativo do IPSERV, verifica-se 
que os temas constantes da pauta foram efetivamente apreciados na reunião realizada em 26 de 
março de 2025, observando-se regularidade formal quanto ao quórum, identificação dos presentes 
e condução dos trabalhos. A ata registra, entretanto, reiterada manifestação dos conselheiros 
quanto ao envio intempestivo e incompleto dos relatórios financeiros e contábeis, sem observância 
do prazo mínimo de 72 horas previamente fixado pelo Conselho, além da ausência de assinaturas 
e datas em parte da documentação encaminhada. Também foi consignado que os problemas 
decorrentes da migração do sistema GOVTEC para SONNER impediram novamente a 
apresentação integral da prestação de contas dos meses de janeiro e fevereiro de 2025, motivando 
a necessidade de convocação de reunião extraordinária para continuidade das análises. Na parte 
de investimentos, foi informado que a carteira consolidada do IPSERV atingiu aproximadamente R$ 
972,9 milhões em fevereiro de 2025, com evolução patrimonial de cerca de R$ 7,1 milhões em 
relação ao mês anterior. A carteira apresentou rentabilidade consolidada de 0,45% no mês e 
acumulado anual de 1,75%, correspondente a 74,13% da meta atuarial do período. Também foi 
informado não haver desenquadramento perante a Resolução CMN nº 4.963/2021, tendo sido 
aprovado por unanimidade o parecer mensal do Comitê de Investimentos. Quanto aos repasses 
previdenciários, os relatórios demonstraram regularidade da FETI, Câmara Municipal, IPSERV e 
FUNEL nas competências de fevereiro de 2025. Permaneceram pendências relativas à CODAU e 
Fundação Cultural de Uberaba. Além disso, a Prefeitura Municipal de Uberaba apresentou 
expressivos saldos pendentes referentes às competências de janeiro e fevereiro de 2025, tanto no 
Plano Financeiro quanto no Plano Previdenciário. Em relação aos exercícios anteriores, 
permaneceram registrados débitos da Fundação Cultural, FUNEL, CODAU e Prefeitura Municipal 
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de Uberaba referentes às competências de 2024, incluindo contribuições patronais, segurados, 
afastados e 13º salário. Também foi informado que o Município solicitou parcelamento das 
competências patronais do Plano Previdenciário relativas ao período de julho a dezembro de 2024, 
estando a formalização em fase de saneamento de inconsistências junto ao CADPREV. Quanto ao 
CRP, a ata registra permanência de irregularidades relacionadas ao DIPR e à implantação da 
previdência complementar, ainda em análise. O Conselheiro Afrânio manifestou preocupação diante 
de notícias sobre novas convocações de concursados antes da implantação da previdência 
complementar, tendo a Conselheira Michelle Paulina de Almeida informado que os chamamentos 
previstos se referem apenas a cargos cujas remunerações não ultrapassam o teto previdenciário. O 
Presidente Márcio Adriano informou que estão em andamento tratativas relativas ao contrato de 
aluguel do prédio e à CODIUB, bem como estudos internos necessários para futura contratação de 
auditoria, solicitada anteriormente pelo Conselho Administrativo. Foi informado que o IPSERV 
apresentará cronograma para eventual processo de contratação da auditoria. Em relação ao 
recadastramento promovido pela Prefeitura Municipal para fins de cálculo atuarial 2024/2025, foi 
esclarecido que a Secretaria de Administração ainda está analisando os processos e que 
provavelmente haverá necessidade de ampliação do prazo inicialmente previsto para conclusão dos 
trabalhos. Quanto ao relatório corrigido da gestão atuarial de 2024, datado de 01/07/2024, a ata 
registra que a documentação foi encaminhada ao Conselho apenas na própria data da reunião, 
inviabilizando análise imediata pelos conselheiros, motivo pelo qual o tema ficou pendente para 
apreciação na reunião subsequente. Sobre os relatórios contábeis referentes ao mês de janeiro de 
2025, o IPSERV reiterou que as dificuldades decorrentes da migração do sistema informatizado 
ainda não haviam sido solucionadas, impossibilitando a conclusão e apresentação integral da 
prestação de contas. 

Por fim, quanto ao andamento dos processos de verbas variáveis, o Presidente Márcio 
Adriano informou que a conclusão dos procedimentos depende do cumprimento das etapas 
previstas no Decreto Municipal nº 3.704/2023, bem como da disponibilidade financeira do Instituto. 
Dessa forma, conclui-se que a reunião observou os temas constantes da convocação, porém 
persistem preocupações relacionadas à incompletude dos relatórios contábeis, atrasos nos 
repasses previdenciários, necessidade de formalização de parcelamentos, demora na regularização 
cadastral e continuidade das inconsistências decorrentes da migração do sistema informatizado do 
IPSERV.  

 

1.4. ATA 446ª – 24/04/2025 

Na 446ª Reunião Ordinária do Conselho Administrativo do IPSERV, realizada em 24 de abril 
de 2025, os itens constantes da pauta foram apreciados, observando-se regularidade formal quanto 
ao quórum e condução dos trabalhos. A ata registra, novamente, dificuldades decorrentes da 
migração do sistema para a empresa SONNER, o que impossibilitou a apresentação integral da 
prestação de contas dos meses de janeiro e fevereiro de 2025, permanecendo pendente a análise 
completa da execução orçamentária e financeira pelo Conselho Administrativo. Também foi 
consignada preocupação dos conselheiros diante da ausência de relatórios da despesa e receita. 
Na parte financeira e de investimentos, foi informado que o IPSERV possuía saldo consolidado 
aproximado de R$ 984,5 milhões em março de 2025, sem desenquadramento perante a Resolução 
CMN nº 4.963/2021. A carteira apresentou rentabilidade de 0,42% no mês e retorno acumulado de 
2,17% em 2025, equivalente a 65,23% da meta atuarial do período. Também foi aprovada a 
retificação da Política de Investimentos de 2025, fixando meta atuarial em IPCA + 5,14%. Quanto 
ao CRP, permaneceram pendências relativas ao DIPR, DAIR, envio de informações contábeis e 
implantação da previdência complementar, ainda em análise e correção pela Prefeitura e IPSERV. 
Em relação aos recolhimentos previdenciários, os relatórios demonstraram regularidade da FETI, 
Câmara Municipal, IPSERV e CODAU nas competências de março de 2025. Permaneceram 
pendências envolvendo FUNEL, Fundação Cultural, COHAGRA e Prefeitura Municipal de Uberaba, 
abrangendo contribuições patronais, segurados, afastados ticket e aportes financeiros. Também 
persistiram débitos relativos aos exercícios de 2024 e 2025, no Plano Previdenciário da Prefeitura 
Municipal de Uberaba. A ata registra preocupação específica quanto aos valores descontados dos 
segurados e não repassados tempestivamente ao IPSERV, sendo ressaltado em reunião que tal 
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situação pode configurar apropriação indevida. Quanto aos contratos administrativos, o Conselheiro 
Afrânio Prata questionou a elevação do contrato da CODIUB, cujo valor global passou de 
aproximadamente R$ 535 mil para R$ 1,22 milhão antes do vencimento contratual, solicitando 
apuração pelo Conselho Fiscal acerca da metodologia utilizada e da legalidade da alteração. Em 
relação ao recadastramento atuarial, foi registrado que o cálculo atuarial de 2025 teria sido 
encaminhado ao Ministério da Previdência sem atualização completa dos dados do censo 
previdenciário, o que, segundo manifestação do Conselheiro Afrânio, comprometeria as premissas 
do cálculo atuarial. Sobre a auditoria solicitada pelo Conselho Administrativo desde 2024, o IPSERV 
informou que o processo ainda não havia sido iniciado em razão das prioridades relacionadas à 
certificação Pró-Gestão e da necessidade de definição prévia, pelo Conselho, das áreas e períodos 
que deverão ser auditados. Foi sugerida a divisão da auditoria em três objetos distintos: contábil-
financeiro, previdenciário e administrativo/RH. Também foi informado que o parcelamento das 
contribuições patronais relativas ao período de julho a dezembro de 2024 já havia sido concluído 
junto ao CADPREV e aguardava publicação oficial. Dessa forma, conclui-se que a reunião observou 
os temas constantes da convocação, permanecendo, contudo, preocupações relacionadas à 
ausência de relatórios contábeis completos, pendências previdenciárias, atraso de repasses, 
aumento contratual da CODIUB e necessidade de definição e contratação da auditoria independente 
do IPSERV. 

 

1.5. 1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA – 07/05/2025 

Na 1ª Reunião Extraordinária do Conselho Administrativo do IPSERV realizada em 07 de 
maio de 2025, verifica-se que os itens constantes da pauta foram apreciados pelo Conselho, 
observando-se regularidade formal quanto ao quórum e condução dos trabalhos. O item referente 
à apresentação da Avaliação Atuarial dos Planos Financeiro e Previdenciário de 2024 foi retirado 
de pauta pela gestão do Instituto, permanecendo pendente análise técnica mais aprofundada junto 
à empresa Athena Atuária, cuja reunião ficou prevista apenas para julho de 2025, situação 
considerada distante pelo Conselheiro Afrânio Prata. Ainda assim, os conselheiros realizaram 
apontamentos prévios sobre inconsistências e necessidade de ajustes no relatório atuarial. Quanto 
ao Relatório do Controle Interno de 2024, os conselheiros formularam diversos questionamentos e 
solicitaram correções técnicas, especialmente em relação a: divergências em percentuais e títulos 
do relatório; movimentações financeiras com valores elevados em aplicações e resgates; restos a 
pagar processados e não processados; ausência de informação sobre parcelas em atraso de 
parcelamentos previdenciários; ausência de referência ao caso do imóvel “Solar XVII”. Também 
foram levantadas preocupações sobre os resgates e aplicações financeiras realizados em maio e 
novembro de 2024, em valores superiores a R$ 145 milhões, considerados discrepantes em relação 
aos demais meses do exercício, tendo os conselheiros solicitado esclarecimentos adicionais sobre 
a origem e finalidade dessas movimentações. Na análise do Relatório do Conselho Administrativo 
de 2024, os conselheiros solicitaram inclusão de ressalvas relativas: às parcelas não pagas dos 
acordos de parcelamento previdenciário; ao déficit atuarial e ausência de implantação da alíquota 
suplementar patronal de 4,3%; à permanência de dívida parcelada do ente federativo junto ao 
IPSERV; ao processo investigativo envolvendo o imóvel “Solar XVII”. Na ata também foi registrada 
preocupação dos conselheiros quanto à ausência de recuperação de valores apontados no item 
“devedores diversos”, especialmente em relação ao Banco Santos S/A, cujo saldo permaneceu 
zerado apesar da existência de apontamentos no relatório da controladoria. Dessa forma, conclui-
se que a reunião extraordinária teve caráter predominantemente técnico e corretivo, concentrando-
se na revisão dos relatórios atuariais, contábeis e administrativos do exercício de 2024. A ata 
demonstra que diversos esclarecimentos foram prestados pela Controladoria do IPSERV e 
debatidos pelos conselheiros, permanecendo, contudo, solicitações de ajustes, complementações 
e correções nos relatórios apresentados, especialmente quanto às movimentações financeiras, 
parcelamentos previdenciários, déficit atuarial e informações relacionadas ao imóvel ‘Solar XVII. 
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1.6. ATA 447ª – 28/05/2025 

 
Na 447ª Reunião Ordinária do Conselho Administrativo do IPSERV realizada em 28 de maio 

de 2025, verifica-se que os itens constantes da pauta foram apreciados observando-se regularidade 
formal quanto ao quórum e condução dos trabalhos. A ata registra, contudo, que os problemas 
relacionados ao sistema contábil SONNER persistiram entre os meses de janeiro a abril de 2025, 
impossibilitando a apresentação integral da prestação de contas e dos relatórios da execução 
orçamentária, financeira e patrimonial. Em razão disso, o Presidente do Conselho manifestou pela 
necessidade de convocação de reunião extraordinária para apreciação posterior dos relatórios 
pendentes. Na parte financeira, os dados parciais apresentados demonstraram saldo financeiro 
aproximado de R$ 987,4 milhões, já descontada a taxa administrativa. A movimentação da taxa 
administrativa no mês de abril apresentou rentabilidade de 1,10%, acima da meta atuarial do mês, 
fixada em 0,83%. Ainda assim, os conselheiros registraram preocupação quanto à impossibilidade 
de análise completa da execução orçamentária em razão da ausência dos relatórios de despesa e 
receita. Quanto ao CRP, permaneceram pendências relacionadas ao DIPR – consistência, caráter 
contributivo e encaminhamento –, além da implantação da previdência complementar, ainda em 
fase de análise e operacionalização. Segundo o Presidente do IPSERV, o Instituto aguarda 
manifestação do Ministério da Previdência quanto à regularização das pendências. Em relação aos 
recolhimentos previdenciários e parcelamentos, o Conselho registrou preocupação diante da 
persistência de débitos previdenciários e deliberou pela expedição de comunicação oficial ao 
Presidente do IPSERV, com determinação para cientificar formalmente a Prefeitura Municipal de 
Uberaba sobre as implicações legais e administrativas decorrentes da inadimplência, devendo 
posteriormente informar ao Conselho as providências adotadas. No item relativo aos gastos com 
aposentados e pensionistas, foi informado gasto acumulado de aproximadamente R$ 43,9 milhões 
entre janeiro e abril de 2025, sendo R$ 35,4 milhões relativos ao Plano Financeiro e R$ 8,5 milhões 
ao Plano Previdenciário, demonstrando elevada dependência de aportes municipais para cobertura 
do Plano Financeiro. Quanto à compensação previdenciária, o IPSERV apresentou saldo 
acumulado favorável superior a R$ 10,5 milhões no período de janeiro a abril de 2025, 
demonstrando resultado positivo nas compensações junto ao INSS e demais RPPS. Na parte de 
investimentos, foi informado crescimento patrimonial da carteira do RPPS, que ultrapassou R$ 1 
bilhão em maio de 2025, sem desenquadramento perante a Resolução CMN nº 4.963/2021. A 
carteira apresentou rentabilidade de 1,03% no mês, acima da meta atuarial de 0,83%. Quanto aos 
parcelamentos previdenciários, foi informado que as contribuições patronais do Plano Previdenciário 
referentes ao período de julho a dezembro de 2024 foram formalizadas no Acordo de Parcelamento 
nº 213/2025, no valor aproximado de R$ 15,4 milhões. Sobre o processo do imóvel “Solar XVII”, a 
“Doação do Jockey” e a ação judicial relacionada à Caixa Econômica Federal, a ata registra 
atualização jurídica quanto ao andamento processual. O Conselho rejeitou pedido de retratação 
formulado pela Superintendência Jurídica do IPSERV em relação à ata da 446ª reunião, entendendo 
que realmente não haviam sido prestadas informações anteriores sobre a ação movida contra a 
Caixa Econômica Federal nos meses de fevereiro a abril de 2025. O Conselho consignou que 
qualquer movimentação processual relevante deve ser informada quando solicitada, ainda que o 
processo permaneça em fase de conhecimento. Quanto à contratação da auditoria contábil e 
orçamentária, foi apresentado cronograma prevendo início do processo apenas em setembro de 
2025, o que gerou manifestação de indignação da maioria dos conselheiros diante das sucessivas 
prorrogações desde 2024. As Conselheiras Michelle Paulina de Almeida e Silvânia Beatriz 
divergiram parcialmente, entendendo plausíveis as justificativas apresentadas pela presidência do 
IPSERV relacionadas à falta de pessoal, instabilidade do sistema e outras demandas urgentes do 
Instituto. Por fim, quanto aos recibos de entrega dos balancetes ao Tribunal de Contas de Minas 
Gerais, o Conselho questionou por que os mesmos documentos encaminhados ao TCE/MG não 
estavam sendo disponibilizados ao Conselho Administrativo. O Presidente Márcio Adriano 
esclareceu que os dados foram enviados ao Tribunal por meio do sistema SONNER, mas ainda não 
estavam disponíveis para emissão dos relatórios necessários ao Conselho.  
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1.7. ATA 448ª – 25/06/2025 

Na 448ª Reunião Ordinária do Conselho Administrativo do IPSERV de 25 de junho de 2025, 
verifica-se na ata que os itens constantes da pauta foram apreciados, observando-se regularidade 
formal quanto ao quórum e condução dos trabalhos. A ata registra que os problemas relacionados 
ao sistema contábil SONNER permaneciam sem solução definitiva, embora tenham sido 
apresentados balancetes orçamentários e extra orçamentários dos meses de janeiro a maio de 
2025. Permaneceram pendentes os balanços patrimonial e financeiro, impossibilitando análise 
completa da execução orçamentária e financeira pelo Conselho. Também foi registrado que os 
relatórios apresentados não continham confirmação de oficialidade e que o recibo de envio do 
balancete ao TCE/MG não foi disponibilizado. Na parte financeira, foi informado saldo financeiro 
superior a R$ 1 bilhão, com rentabilidade da taxa administrativa acima da meta atuarial no mês de 
maio de 2025. Apesar disso, o Conselho registrou preocupação com o aumento da dívida flutuante 
e com a ausência de relatórios completos da despesa e receita. Quanto ao CRP, permaneceram 
pendências relacionadas ao DIPR e à implantação da previdência complementar. Em relação aos 
recolhimentos previdenciários, as planilhas apresentadas demonstraram regularidade de alguns 
entes e permanência de pendências relativas à Fundação Cultural, FUNEL e Prefeitura Municipal 
de Uberaba, envolvendo aportes, contribuições previdenciárias e parcelamentos acumulados desde 
2024. O relatório de gastos com aposentados e pensionistas apontou aumento das despesas do 
Plano Financeiro, tendo o Instituto informado que os pagamentos são custeados por aportes 
municipais, contribuições e compensações previdenciárias. Quanto à compensação previdenciária, 
foi apresentado saldo positivo acumulado superior a R$ 13 milhões no exercício de 2025. Na parte 
de investimentos, a carteira consolidada do IPSERV ultrapassou R$ 1 bilhão, apresentando 
rentabilidade superior à meta atuarial e sem desenquadramento perante a Resolução CMN nº 
4.963/2021. Também foram apresentados os parcelamentos previdenciários vigentes da Prefeitura 
Municipal de Uberaba, permanecendo valores pendentes relativos a acordos anteriores. Por fim, 
foram prestadas informações sobre contratos administrativos, manutenção da estrutura física e 
veículos do Instituto, além de debates acerca da necessidade de apresentação formal dos cálculos 
atuariais perante os Conselhos Administrativo e Fiscal, tema que permaneceu pendente para 
deliberação posterior. 

 

1.8. ATA 449ª – 25/07/2025 

Na 449ª Reunião Ordinária do Conselho Administrativo do IPSERV realizada em 24 de julho 
de 2025, verifica-se que os itens constantes da pauta foram apreciados, observando-se regularidade 
formal quanto ao quórum e condução dos trabalhos. A ata registra a permanência dos problemas 
relacionados ao sistema contábil SONNER, o que continuou impedindo a apresentação integral dos 
relatórios contábeis e da prestação de contas do Instituto. Em razão disso, o Conselho deliberou 
pelo encaminhamento de ofício à CODIUB e à gestão municipal, diante das falhas reiteradas que 
vêm comprometendo a análise da execução orçamentária, financeira e contábil ao longo de 2025. 
Também foi apontado crescimento expressivo da dívida flutuante, que passou de aproximadamente 
R$ 5,8 milhões em dezembro de 2024 para cerca de R$ 110,7 milhões em junho de 2025, tendo o 
IPSERV informado que o aumento decorre de inconsistências operacionais do sistema e ausência 
de baixas contábeis automáticas. Na análise financeira, foi informado saldo financeiro superior a R$ 
1,042 bilhão, já deduzida a taxa administrativa. A movimentação da taxa administrativa apresentou 
rentabilidade superior à meta atuarial do mês de junho de 2025. Contudo, os conselheiros 
registraram preocupação diante da ausência dos relatórios completos da execução orçamentária e 
financeira, o que inviabilizou análise conclusiva das contas do Instituto. Quanto ao CRP, 
permaneceram pendências relacionadas ao DIPR, DAIR e à implantação da previdência 
complementar, ainda em análise perante os órgãos competentes, tendo a resposta ficado 
parcialmente prejudicada pela ausência dos representantes do IPSERV na reunião. Em relação aos 
recolhimentos previdenciários, a ata registra que as contribuições dos segurados da Prefeitura 
Municipal de Uberaba estavam quitadas até a competência maio de 2025. Permaneceram 
pendências relativas à Fundação Cultural de Uberaba, contribuições patronais da Prefeitura e 
parcelamentos previdenciários acumulados desde 2024. O relatório de gastos com aposentados e 
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pensionistas apontou despesa acumulada superior a R$ 67 milhões entre janeiro e junho de 2025, 
com predominância dos gastos do Plano Financeiro, mantidos mediante aportes mensais do 
Município. Quanto à compensação previdenciária, foi apresentado saldo positivo acumulado 
superior a R$ 14 milhões em favor do IPSERV no exercício de 2025, demonstrando resultado 
favorável das compensações previdenciárias junto ao INSS e demais RPPS. Na parte de 
investimentos, a carteira do RPPS apresentou patrimônio superior a R$ 1,051 bilhão, com 
valorização patrimonial aproximada de R$ 17,9 milhões no período analisado, mantendo 
enquadramento perante a Resolução CMN nº 4.963/2021. Também foram debatidos possíveis 
impactos indiretos da taxação de investimentos nos Estados Unidos sobre os fundos com exposição 
internacional, tendo sido recomendada cautela quanto à volatilidade, liquidez e necessidade de 
eventual rebalanceamento da carteira. Quanto aos parcelamentos previdenciários, permaneceram 
valores pendentes relativos aos acordos firmados pela Prefeitura Municipal de Uberaba, abrangendo 
competências de setembro de 2024 a junho de 2025, embora tenha sido informado que havia 
programação financeira para regularização dos débitos ainda no mês de julho de 2025. Também 
foram apresentados esclarecimentos sobre contratos administrativos, manutenção do elevador da 
sede do IPSERV, manutenção da frota e contratação de seguros dos veículos oficiais, 
permanecendo dúvida do Conselho quanto à efetiva conclusão de algumas contratações, diante da 
ausência de atualização correspondente nas planilhas e processos licitatórios apresentados. Por 
fim, o Conselho deliberou pela necessidade de apresentação formal do cálculo atuarial de 
2024/2025 pela empresa responsável na reunião subsequente, bem como debateu questões 
relacionadas ao futuro regimento interno do IPSERV e ao aumento das despesas do Plano 
Financeiro decorrente do reajuste do piso salarial do magistério. 

1.9. ATA 450ª – 28/08/2025 

Na 450ª Reunião Ordinária do Conselho Administrativo do IPSERV realizada em 27 de 
agosto de 2025, foram apreciados e registrados em ata os itens constantes da pauta de convocação, 
observando-se regularidade formal quanto ao quórum e condução dos trabalhos. A ata registra a 
permanência dos problemas relacionados ao sistema contábil SONNER, situação que, segundo o 
Conselho, vem comprometendo a confiabilidade das análises contábeis desde abril de 2025. 
Também foi apontado novo crescimento da dívida flutuante, que alcançou aproximadamente R$ 
120,7 milhões em julho de 2025, representando aumento superior a R$ 10 milhões em relação ao 
mês anterior, sem justificativa técnica conclusiva apresentada pelo Instituto. O Conselho consignou 
preocupação quanto à ausência de exatidão dos relatórios financeiros e contábeis apresentados. 
Na parte financeira, foi informado saldo financeiro superior a R$ 1,067 bilhão, já deduzida a taxa 
administrativa. A movimentação da taxa administrativa apresentou rentabilidade de 1,25% no mês 
de julho de 2025, acima da meta atuarial do período. Apesar disso, o Conselho registrou que a 
análise completa da execução orçamentária e financeira permaneceu prejudicada em razão das 
inconsistências do sistema contábil. Quanto ao CRP, permaneceram pendências relacionadas ao 
DIPR e ao DAIR perante o CadPrev, além da implantação da previdência complementar, ainda em 
fase de análise e processo licitatório. O IPSERV informou que as tratativas continuam sendo 
realizadas junto ao Ministério da Previdência e que o desenquadramento de fundo de investimento 
está em processo de regularização mediante realocação dos recursos. Em relação aos 
recolhimentos previdenciários, foi informado que já havia sido solicitado parcelamento das 
contribuições patronais da Prefeitura Municipal de Uberaba relativas ao Plano Previdenciário do 
período de janeiro a julho de 2025. O Conselho também registrou pendências da Fundação Cultural 
de Uberaba referentes aos exercícios de 2024 e 2025, no montante aproximado de R$ 386 mil. O 
relatório de gastos com aposentados e pensionistas apontou despesa acumulada superior a R$ 79 
milhões entre janeiro e julho de 2025, com predominância dos gastos do Plano Financeiro, mantidos 
mediante aportes mensais realizados pelo Município. Quanto à compensação previdenciária, foi 
apresentado saldo positivo acumulado superior a R$ 14,6 milhões em favor do IPSERV no exercício 
de 2025, demonstrando resultado favorável nas compensações junto ao INSS e demais RPPS. Na 
parte de investimentos, a carteira do RPPS permaneceu enquadrada nos limites da Resolução CMN 
nº 4.963/2021, com evolução patrimonial aproximada de R$ 25,3 milhões no período analisado, 
elevando o patrimônio líquido para cerca de R$ 1,077 bilhão. Também foi informado que o Comitê 
de Investimentos aprovou realocações de recursos junto ao Banco do Brasil para adequação 
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contratual e reforçou a necessidade de formalização escrita das consultas realizadas à consultoria 
financeira do Instituto. Quanto aos parcelamentos previdenciários, a ata registra que todas as 
parcelas dos parcelamentos da Prefeitura Municipal de Uberaba encontravam-se quitadas até julho 
de 2025. Também foram apresentados relatórios sobre contratos administrativos e processos 
licitatórios em andamento, incluindo contratações relacionadas a seguro de veículos, 
telefonia/internet e medicina do trabalho. Permaneceram pendentes esclarecimentos relativos ao 
aditivo contratual da CODIUB mencionado anteriormente pelo Conselho Fiscal. Por fim, foram 
apreciadas as respostas aos Ofícios nº 04/2025 e nº 05/2025 do Conselho Fiscal. Em relação ao 
imóvel denominado Jockey Clube, o IPSERV informou que o processo continua em análise 
cartorária, sendo as informações acompanhadas pela Secretaria de Administração. Quanto à 
auditoria externa, foi apresentado cronograma de contratação previsto para setembro de 2025, 
embora o Presidente do IPSERV tenha relatado dificuldades operacionais e insuficiência de pessoal 
diante do elevado número de processos licitatórios simultâneos. O Conselho Administrativo 
deliberou pela necessidade de formalização oficial dessas dificuldades para futura apreciação 
conjunta com o Conselho Fiscal. Também foi informado que as pendências relativas aos repasses 
previdenciários dos segurados dos exercícios de 2024 e 2025 foram regularizadas.  

 

1.10. ATA 451ª – 25/09/2025 

Na 451ª Reunião Ordinária do Conselho Administrativo do IPSERV realizada em 25 de 
setembro de 2025, verifica-se que os itens constantes da pauta foram apreciados na reunião, 
observando-se regularidade formal quanto ao quórum e condução dos trabalhos. Na análise da 
prestação de contas, o Presidente do IPSERV esclareceu que os balancetes apresentados 
correspondem aos mesmos documentos encaminhados ao Tribunal de Contas, não se tratando de 
balanços de encerramento contábil. O Conselho deliberou pela continuidade da apresentação dos 
relatórios financeiro, orçamentário e de dívida flutuante, mesmo diante das inconsistências 
apontadas no sistema SONNER, concordando apenas com a retirada dos relatórios contábeis da 
pauta. Persistiram preocupações quanto à confiabilidade das informações da dívida flutuante e à 
ausência de relatórios completos da despesa e receita. Na parte financeira, foi informado saldo 
financeiro superior a R$ 1,081 bilhão, já deduzida a taxa administrativa. A taxa administrativa 
apresentou rentabilidade de 1,18% no mês de agosto de 2025, acima da meta atuarial do período. 
Quanto ao CRP, permaneceram pendências relacionadas ao DIPR e ao DAIR perante o CadPrev, 
bem como à implantação da previdência complementar, ainda em fase de análise e processo 
licitatório. O IPSERV informou que não houve alteração em relação ao mês anterior e que 
permanecem tratativas junto ao Ministério da Previdência para regularização das inconsistências. 
Em relação aos recolhimentos previdenciários, foram apresentados relatórios referentes às 
contribuições de agosto de 2025 e aos meses anteriores, permanecendo pendências relativas à 
Fundação Cultural de Uberaba e à Prefeitura Municipal de Uberaba. Também foi informado que 
houve pagamento parcial dos parcelamentos previdenciários da Prefeitura, permanecendo saldo em 
aberto superior a R$ 359 mil. O relatório de gastos com aposentados e pensionistas apontou 
despesa acumulada superior a R$ 91 milhões entre janeiro e agosto de 2025, com predominância 
dos gastos do Plano Financeiro, mantidos mediante aportes mensais do Município. Quanto à 
compensação previdenciária, foi apresentado saldo positivo acumulado superior a R$ 15,4 milhões 
em favor do IPSERV no exercício de 2025. Na parte de investimentos, foi informado que a carteira 
do RPPS permaneceu enquadrada nos limites da Resolução CMN nº 4.963/2021, com patrimônio 
financeiro superior a R$ 1,091 bilhão e evolução patrimonial aproximada de R$ 15 milhões no 
período analisado. Também foi registrada ausência de deliberações específicas na última reunião 
do Comitê de Investimentos, tendo sido debatidos apenas cenários econômicos e impactos sobre a 
carteira do Instituto. Quanto aos recibos de entrega ao Tribunal de Contas, foi informado que apenas 
o recibo referente ao mês de agosto de 2025 havia sido disponibilizado, permanecendo pendências 
relacionadas aos meses anteriores em razão das inconsistências do sistema SONNER. Na parte 
contratual e administrativa, foram apresentados os contratos vigentes e os processos licitatórios em 
andamento, incluindo auditoria externa, telefonia, medicina do trabalho, sistema de informação, 
ticket alimentação e serviços dos Correios. Por fim, a empresa responsável pelo cálculo atuarial de 
2024/2025 realizou apresentação técnica ao Conselho Administrativo, abordando temas 

32



Porta-voz nº 2933 - Uberaba, 25 de Maio de 2026

 

10 
 

relacionados ao déficit atuarial, ausência de implantação da alíquota suplementar patronal, 
necessidade de atualização cadastral do censo previdenciário, crescimento das despesas do Plano 
Financeiro e projeções futuras de custeio do RPPS. Também foi ressaltada a importância da 
atualização do censo previdenciário e da aprovação legislativa da alíquota suplementar como 
medidas necessárias à manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial do Instituto. 

 

1.11. ATA 452ª – 29/10/2025 

Na 452ª Reunião Ordinária do Conselho Administrativo do IPSERV realizada em 29 de 
outubro de 20, os itens constantes da pauta foram apreciados observando-se a regularidade formal 
quanto ao quórum e condução dos trabalhos. Inicialmente, foi antecipado o item referente ao 
Relatório da Ouvidoria do primeiro semestre de 2025, no qual a Controladoria informou a existência 
de duas reclamações formalizadas, ambas já analisadas, além de atendimentos rotineiros 
relacionados a dúvidas e orientações aos servidores. Na análise da prestação de contas, foi 
informado saldo financeiro superior a R$ 1,091 bilhão, já deduzida a taxa administrativa. A 
movimentação da taxa administrativa apresentou rentabilidade de 1,17% no mês de setembro de 
2025, acima da meta atuarial do período. Contudo, a ata registra que a análise completa da 
execução orçamentária e financeira permaneceu prejudicada em razão das inconsistências dos 
relatórios encaminhados, especialmente quanto à dívida flutuante, considerada elevada e 
preocupante pelo Conselho. Quanto ao CRP, permaneceram pendências relacionadas ao DIPR e à 
implantação da previdência complementar, ainda em fase de análise e processo licitatório. O 
IPSERV informou continuidade das tratativas junto ao Ministério da Previdência para regularização 
das inconsistências. Em relação aos recolhimentos previdenciários, foram apresentados relatórios 
referentes às contribuições de setembro de 2025 e aos meses anteriores. Foi informado que o 
Parcelamento nº 450/2025 foi formalizado para regularização das contribuições patronais da 
Prefeitura Municipal de Uberaba relativas ao período de janeiro a julho de 2025 do Plano 
Previdenciário. Também foi registrado que os parcelamentos da Prefeitura encontravam-se quitados 
até setembro de 2025. Permaneceram pendências relativas à CODAU, Fundação Cultural e 
Prefeitura Municipal de Uberaba em competências anteriores. O relatório de gastos com 
aposentados e pensionistas apontou despesa acumulada superior a R$ 108 milhões entre janeiro e 
setembro de 2025, incluindo o pagamento de 50% do décimo terceiro salário, com predominância 
dos gastos do Plano Financeiro, mantidos mediante aportes mensais do Município. Quanto à 
compensação previdenciária, foi apresentado saldo positivo acumulado superior a R$ 16 milhões 
em favor do IPSERV no exercício de 2025. Na parte de investimentos, foi informado patrimônio 
líquido superior a R$ 1,091 bilhão, com rentabilidade consolidada de 1,40% no mês de setembro de 
2025, acima da meta atuarial de 0,92%. A carteira permaneceu diversificada e enquadrada nos 
limites da Resolução CMN nº 4.963/2021, embora tenha sido apontado desenquadramento pontual 
em investimentos de renda fixa e no segmento exterior perante a Política de Investimentos do 
Instituto. Quanto à ata do Comitê de Investimentos, foi informado desempenho acumulado da 
carteira em 2025 equivalente a 133,40% da meta atuarial, além da realização de realocação de 
recursos entre fundos de investimentos do Banco do Brasil em razão de fechamento de captação 
de um dos fundos anteriormente utilizados. Em relação aos balancetes e recibos do SICOM/TCE-
MG, a ata registra que os relatórios dos meses de janeiro a junho de 2025 não foram apresentados 
por persistirem inconsistências que dificultam a análise, tendo sido disponibilizado apenas o recibo 
referente ao mês de agosto de 2025, embora a pauta previsse apresentação também do mês de 
setembro. Quanto à auditoria externa, foi apresentado cronograma detalhado do Processo de 
Compra nº 09/2025 para contratação de auditoria independente das áreas orçamentária, contábil e 
administrativa referente ao período de 2020 a 2025, com previsão de homologação em dezembro 
de 2025. O Conselho solicitou inclusão, no escopo da auditoria, dos relatórios anuais do Conselho 
Administrativo, do Conselho Fiscal e do Controle Interno, além da formalização dos responsáveis 
pela condução do processo licitatório. Por fim, o Conselho deliberou favoravelmente pela 
participação de representantes dos Conselhos Administrativo e Fiscal no 13º Congresso Brasileiro 
de Conselheiros de RPPS, em dezembro de 2025, ressaltando a importância da capacitação dos 
conselheiros para fortalecimento da governança do regime próprio. Também foi ratificado o Relatório 
de Governança Corporativa referente ao exercício de 2025, com dados de 2024. 

33



Porta-voz nº 2933 - Uberaba, 25 de Maio de 2026

 

11 
 

1.12. 2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA – 21/10/2025 

Na 2ª Reunião Extraordinária de 2025 do Conselho Administrativo do IPSERV, verifica-se 
que os dois itens constantes da pauta foram apreciados na reunião realizada em 21 de outubro de 
2025, observando-se regularidade formal quanto ao quórum e condução dos trabalhos. O primeiro 
item tratou do Projeto de Lei de Revisão das Carreiras do Grupo de Atividades Previdenciárias do 
IPSERV. Durante a reunião, foram apresentados os estudos técnicos, jurídicos e atuariais que 
fundamentaram a proposta de revisão salarial de 20% das tabelas remuneratórias dos servidores 
do Instituto, incluindo os impactos financeiros e orçamentários mensais e anuais. A ata registra 
manifestações favoráveis dos conselheiros, servidores e representantes sindicais quanto à 
necessidade de valorização dos servidores do IPSERV, diante da defasagem salarial e das 
dificuldades estruturais enfrentadas pelo Instituto. Também foram debatidos temas relacionados à 
necessidade de revisão futura do plano de carreira, ampliação da capacitação profissional e 
melhoria das condições de trabalho. Ao final, o projeto foi aprovado por unanimidade pelos 
conselheiros. O segundo item abordou o Projeto de Lei do Plano de Amortização para o 
Equacionamento do Déficit do RPPS. O Presidente do IPSERV apresentou esclarecimentos sobre 
a avaliação atuarial anual, a necessidade de implementação da alíquota suplementar patronal de 
4,26% e os impactos financeiros do equacionamento do déficit previdenciário. Também houve 
debate acerca da necessidade de compatibilização orçamentária da medida junto às peças de 
planejamento do Município, tendo sido informado pelos assessores jurídicos do Instituto que a 
questão ainda seria analisada pelos órgãos competentes da Prefeitura Municipal de Uberaba. Ao 
final, o Conselho Administrativo aprovou, por unanimidade, a continuidade da tramitação do projeto. 
A ata também registra preocupação recorrente dos conselheiros quanto ao envio tardio da 
documentação para análise prévia, especialmente em matérias complexas e de impacto financeiro 
relevante, embora tenha sido reconhecido pelos presentes que os projetos estavam acompanhados 
de fundamentação técnica, jurídica e atuarial suficiente para apreciação na reunião extraordinária.  

1.13. ATA 453ª – 26/11/2025 

 
Na 453ª Reunião Ordinária do Conselho Administrativo do IPSERV em 26 de novembro de 

2025, verifica-se que os itens constantes da pauta foram apreciados, observando-se regularidade 
formal quanto ao quórum e condução dos trabalhos. Inicialmente, foi apresentada e aprovada pelo 
Conselho Administrativo a Política de Investimentos do IPSERV para o exercício de 2026, após 
exposição técnica acerca da alocação estratégica da carteira e dos trâmites legais necessários à 
sua validação e publicação. Também houve debate sobre a necessidade de apresentação ao 
Conselho Administrativo de todos os contratos e licitações do Instituto, especialmente relacionados 
à contratação de empresa responsável pelo ALM da carteira de investimentos. Na análise da 
prestação de contas, foi informado saldo financeiro superior a R$ 1,105 bilhão, já deduzida a taxa 
administrativa. A movimentação da taxa administrativa apresentou rentabilidade de 1,14% no mês 
de outubro de 2025, acima da meta atuarial do período. Contudo, permaneceu registrada a 
impossibilidade de análise completa da execução orçamentária e financeira em razão das 
inconsistências dos relatórios e da elevada dívida flutuante, que alcançou aproximadamente R$ 
142,3 milhões, considerada preocupante pelo Conselho. Quanto ao CRP, permaneceram 
pendências relacionadas ao DIPR, envio dos demonstrativos previdenciários, regularização da 
política de investimentos perante o CADPREV e implantação da previdência complementar, ainda 
em fase de análise jurídica e operacionalização. Em relação aos recolhimentos previdenciários, 
foram identificados valores pendentes relativos às contribuições dos segurados da Prefeitura 
Municipal de Uberaba referentes aos meses de agosto, setembro e outubro de 2025. As planilhas 
anexadas à ata também demonstraram pendências acumuladas envolvendo CODAU, Fundação 
Cultural e Prefeitura Municipal de Uberaba, especialmente em contribuições patronais, aportes e 
valores do Plano Previdenciário. O relatório de gastos com aposentados e pensionistas apontou 
despesa acumulada superior a R$ 120 milhões entre janeiro e outubro de 2025, com predominância 
dos gastos do Plano Financeiro, mantidos mediante aportes mensais realizados pelo Município. 
Quanto à compensação previdenciária, foi apresentado saldo positivo acumulado superior a R$ 17,6 
milhões em favor do IPSERV no exercício de 2025, demonstrando resultado favorável das 
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compensações junto ao INSS e demais RPPS. Na parte de investimentos, a carteira do RPPS 
permaneceu majoritariamente concentrada em renda fixa, mantendo enquadramento geral perante 
a Resolução CMN nº 4.963/2021, embora tenham sido apontados desenquadramentos pontuais 
perante a Política de Investimentos e em fundo de investimentos no exterior. A carteira apresentou 
rentabilidade consolidada de 1,46% no mês, acima da meta atuarial, com evolução patrimonial 
superior a R$ 25 milhões no período analisado. Quanto aos parcelamentos previdenciários, foi 
informado que todas as parcelas dos parcelamentos da Prefeitura Municipal de Uberaba 
encontravam-se quitadas até outubro de 2025. Também foram apresentados os relatórios relativos 
aos contratos administrativos e processos licitatórios em andamento. Em relação à auditoria externa, 
os conselheiros reiteraram a solicitação de envio do Termo de Referência e registraram 
preocupação com a necessidade de redefinição dos prazos do cronograma anteriormente 
apresentado para conclusão da contratação. Por fim, o Conselho deliberou pelo encaminhamento 
de ofício à Secretaria de Governo para verificação das inconsistências relacionadas à consolidação 
das alterações da Lei Delegada nº 11/2005 no portal de legislação municipal.  

 

1.14. ATA 454ª – 18/12/2025 

Na 454ª Reunião Ordinária do Conselho Administrativo do IPSERV realizada em 18 de 
dezembro de 2025, foram verificadas a regularidade formal quanto ao quórum e a condução dos 
trabalhos. Inicialmente, foram compartilhadas informações obtidas pelos conselheiros no 13º 
Congresso Nacional de Conselheiros, destacando-se a relevância do fortalecimento da fiscalização 
e governança dos regimes próprios de previdência.  Na análise da prestação de contas, foi 
informado saldo financeiro superior a R$ 1,116 bilhão, já deduzida a taxa administrativa. A taxa 
administrativa apresentou rentabilidade de 1,02% no mês de novembro de 2025, acima da meta 
atuarial de 0,56%. Contudo, permaneceu registrada a impossibilidade de análise técnica completa 
da execução orçamentária e financeira em razão das inconsistências contábeis dos relatórios e da 
elevada dívida flutuante, que atingiu aproximadamente R$ 149,2 milhões, situação considerada 
preocupante pelo Conselho. Também foi reiterada a necessidade de esclarecimentos técnicos pelos 
responsáveis pelo sistema SONNER. Quanto ao CRP, permaneceram pendências relativas ao envio 
de normas da unidade gestora, inconsistências do DIPR, ausência de demonstrativos bimestrais e 
implantação da previdência complementar. O Presidente do IPSERV informou que o Instituto 
continuava acompanhando junto ao CADPREV a regularização dos itens pendentes. Em relação 
aos recolhimentos previdenciários, a ata registra pendências relativas às contribuições dos 
segurados da Prefeitura Municipal de Uberaba referentes aos meses de agosto, setembro, outubro 
e novembro de 2025. Os anexos também demonstraram pendências envolvendo Fundação Cultural, 
FETI, COHAGRA e Prefeitura Municipal de Uberaba, especialmente quanto às contribuições 
patronais, aportes e valores do Plano Previdenciário. O relatório de gastos com aposentados e 
pensionistas apontou despesa acumulada superior a R$ 132 milhões entre janeiro e novembro de 
2025, com predominância dos gastos do Plano Financeiro, mantidos mediante aportes mensais 
realizados pelo Município. Quanto à compensação previdenciária, foi apresentado saldo positivo 
acumulado superior a R$ 18,4 milhões em favor do IPSERV no exercício de 2025, evidenciando 
resultado favorável nas compensações junto ao INSS e demais RPPS. Na parte de investimentos, 
a carteira apresentou rentabilidade de 1,05% no mês de novembro de 2025, acima da meta atuarial, 
com crescimento patrimonial superior a R$ 10 milhões no período, elevando o patrimônio líquido 
para aproximadamente R$ 1,127 bilhão. A carteira permaneceu majoritariamente alocada em renda 
fixa, mantendo enquadramento geral perante a Resolução CMN nº 4.963/2021, embora tenha sido 
registrado desenquadramento pontual de 0,55% em relação à Política de Investimentos. Também 
foi informado desempenho acumulado da carteira correspondente a 146,12% da meta atuarial no 
exercício de 2025. Quanto aos parcelamentos previdenciários, verificou-se que parte dos valores 
devidos pela Prefeitura Municipal de Uberaba relativos aos acordos previdenciários permaneceu em 
aberto no mês de novembro de 2025, restando saldo pendente aproximado de R$ 304,6 mil, 
posteriormente detalhado no Anexo III da ata. No tocante aos balancetes e recibos do SICOM/TCE-
MG, permaneceram as inconsistências dos relatórios contábeis referentes aos meses de janeiro a 
setembro de 2025, motivo pelo qual o Conselho continuou reiterando mensalmente a apresentação 
dos relatórios corrigidos. Também foi registrado que os recibos apresentados correspondiam 
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apenas ao mês de setembro de 2025, embora a pauta previsse apresentação do mês de outubro. 
Quanto aos contratos e licitações, foram apresentados os processos em andamento, incluindo 
auditoria externa independente, contratação de telefonia e internet, contratação de segurança e 
medicina do trabalho, contratação emergencial do sistema previdenciário e contratação de 
administradora do auxílio-alimentação. Em relação à auditoria externa, foi apresentado cronograma 
detalhado das etapas da contratação, incluindo previsão de homologação em fevereiro de 2026. 
Também foi informado que o Termo de Referência havia sido encaminhado previamente aos 
conselheiros por e-mail. Por fim, o Conselho aprovou o cronograma das reuniões ordinárias para o 
exercício de 2026 e deliberou pelo encaminhamento de ofício à gestão municipal reforçando a 
obrigatoriedade e prioridade da tramitação do projeto de lei referente à alíquota suplementar 
decorrente do cálculo atuarial, diante da informação de que o processo já havia sido encaminhado 
pelo IPSERV à Chefia de Gabinete da Prefeita desde setembro de 2025. 

2. DAS SÍNTESES DAS ATIVIDADES REGISTRADAS EM ATAS 

 

2.1. DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Devemos ressaltar Receita Orçamentária Estimada para o exercício de 2025 foi no valor de 
R$ 358.594.492,88 (trezentos e cinquenta e oito milhões e quinhentos e noventa e quatro mil e 
quatrocentos e noventa e dois reais e oitenta e oito centavos) sendo que o IPSERV arrecadou o 
montante de R$ 290.152.910,36 (duzentos e noventa milhões e cento e cinquenta e dois mil e 
novecentos e dez reais e trinta e seis  centavos), houve um decréscimo de arrecadação no valor de 
R$ 68.441.582,52 (sessenta e oito milhões e quatrocentos e quarenta e um mil e quinhentos e 
oitenta e dois reais e cinquenta e dois centavos) ao valor projetado. Com relação às Despesas 
Orçamentárias orçadas no exercício de 2025 tivemos um total de R$ 358.594.492,88 (trezentos e 
cinquenta e oito milhões e quinhentos e noventa e quatro mil e quatrocentos e noventa e dois reais 
e oitenta e oito centavos), enquanto que as despesas realizadas no exercício de 2025 somaram a 
importância de R$ 160.869.787,12 (cento e sessenta milhões e oitocentos e sessenta e nove mil e 
setecentos e oitenta e sete reais e doze centavos), Os restos a pagar estão lançados com as 
despesas representadas pelos saldos credores dos empenhos não liquidados, conforme Balanço 
Financeiro, nos termos dos artigos 36 e 103, da Lei Federal n°.4.320/64 e suas alterações 
posteriores. Verificou-se a existência de restos a pagar não processados no montante de R$ 
372.406,79 (trezentos e setenta e dois mil e quatrocentos e seis reais e setenta e nove centavos) e 
restos a pagar processados no montante de R$ 11.503.186,65 (onze milhões e quinhentos e três 
mil e cento e oitenta e seis reais e sessenta e cinco centavos), referentes ao pagamento de 
obrigações, sejam elas, trabalhistas, previdenciárias e consignados, podendo ser de 
aposentadorias, pensões e/ou fornecedores. 
 
3.2. COMITÊ DE INVESTIMENTOS 

 
O Comitê de Investimentos do IPSERV foi criado através do Decreto Municipal n° 

1571/2013, composto por cinco servidores que tem como finalidade contribuir na gestão dos fundos 
geridos pelo Instituto, além disso, conta também com uma assessoria e consultoria financeira, e, no 
exercício de 2025, este assessoramento ficou a cargo da empresa Crédito & Mercado Engenharia 
Financeira, para elaboração e envio mensal dos Demonstrativos de Aplicações e Investimentos de 
Recursos para o Conselho Fiscal do IPSERV e envio mensal dos Demonstrativos de Aplicação e 
Investimentos de Recursos/DAIR ao Ministério da Previdência Social. A carteira de Investimentos 
está segregada entre os segmentos de renda fixa, renda variável (estruturado, Fundo Imobiliário) e 
investimentos no exterior sendo: 84,40%, 11,52% e 4,08%, respectivamente, do permitido pela 
Resolução CMN Nº 4.963/2021, bem como pela Política de Investimentos aprovadas para o 
exercício de 2025 pelo Comitê de Investimentos/IPSERV. 
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3.3. DA COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA  

 
A Compensação Previdenciária destina-se a compensar financeiramente o RPPS 

relativamente ao tempo de contribuição do segurado em outro RPPS ou para o RGPS. A 
metodologia de cálculo destes valores e premissas estão descritos na Nota Técnica Atuarial do 
respectivo município. A COMPREV tem por objetivo operacionalizar a Compensação Previdenciária 
entre o RGPS e os RPPS, nos casos de contagem recíproca de tempo de contribuição para efeito 
de aposentadorias e pensões. Em 2025, o IPSERV recebeu de Compensação Previdenciária do 
INSS o montante de R$ 21.386.305,67 (vinte e um milhões e trezentos e oitenta e seis mil e trezentos 
e cinco reais e sessenta e sete  centavos) em contrapartida, foi repassado para o INSS, referente 
aos requerimentos concedidos de COMPREV (RI – RGPS como Regime Instituidor), o valor total de 
R$ 1.825.384,99 (um milhão e oitocentos e vinte e cinco mil e trezentos e oitenta e quatro reais e 
noventa e nove centavos) tendo o montante final de recebimentos no valor de R$ 19.560.920,38 
(dezenove milhões e quinhentos e sessenta mil e novecentos e vinte reais e trinta e oito centavos). 
Correspondendo o montante liquido recebido pelo IPSERV. 

 
3.4. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA ENTRE OS REGIMES 

  
A Compensação Previdenciária - COMPREV é um acerto de contas entre o Regime Geral 

de Previdência Social (RGPS) e os Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS). Os Municípios, 
ao instituir o RPPS, geram o direito de se compensar financeiramente com o RGPS. Isso porque 
seus servidores, anteriormente à instituição do RPPS, eram segurados do RGPS e, portanto, 
contribuíram por algum tempo àquele regime, conhecido como Compensação a receber. Do mesmo 
modo, ocorre o movimento contrário, em que o servidor sai do RPPS e vai para a iniciativa privada 
(RGPS), então o RPPS passa a ser devedor, gerando a Compensação a Pagar. 

 
3.5. GASTOS COM APOSENTADOS E PENSIONISTAS 

 

Durante o exercício de 2025, foram dispendidos com o pagamento de Aposentados e 
Pensionistas a importância de R$ 151.145.834,49 (cento e cinquenta e um milhões e cento e 
quarenta e cinco mil e oitocentos e trinta e quatro reais e quarenta e nove centavos) assim 
distribuídos por Planos: Foram gastos com o Plano Financeiro no pagamento dos aposentados e 
Pensionistas os valores de R$ 120.268.166,21 (cento e vinte milhões e duzentos e sessenta e oito 
mil e cento e sessenta e seis reais e vinte e um centavos). No Plano Previdenciário, foram gastos 
os valores de R$ 30.877.668,28 (trinta milhões e oitocentos e setenta e sete mil e seiscentos e 
sessenta e oito reais e vinte e oito centavos). Faz parte do Plano Financeiro os aposentados e 
pensionistas o número de 1.876, sendo beneficiários, e no Plano Previdenciário o número de 
aposentados e pensionistas é de 792, sendo beneficiários. O IPSERV possui no seu quadro efetivo 
de servidores o total de 35 colaboradores. 

 
3.6. DEVEDORES DIVERSOS 

 

Com o encerramento do exercício financeiro de 2025, continua o saldo devedor do Banco 
Santos S/A, para com o IPSERV no valor de R$ 954.216,12 (novecentos e cinquenta e quatro mil e 
duzentos e dezesseis reais e doze centavos), resultante de aplicação financeira, que ensejou a 
tomada de conta especial, nos termos da Portaria nº 041/2009, publicada no Porta Voz do município 
de nº 742/2009, na data de 07 de março de 2009, para tratar da Intervenção Federal no Banco 
Santos S/A e no exercício de 2025, não houve nenhum valor creditado, mantendo-se assim o 
mesmo valor do exercício anterior.  
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3.7. DA DÍVIDA FLUTUANTE 

 
Síntese Técnica – Dívida Flutuante (Exercício 2025) 

 
Foi registrado o montante de R$ 149.134.633,39 (cento e quarenta e nove milhões e 

cento e trinta e quatro mil e seiscentos e trinta e três reais e trinta e nove centavos). 
No decorrer das reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho Administrativo do 

IPSERV realizadas em 2025, a questão da dívida flutuante foi objeto recorrente de preocupação e 
acompanhamento pelo colegiado, especialmente em razão das inconsistências verificadas nos 
relatórios contábeis gerados pelo sistema SONNER. 

As atas demonstram que, desde as primeiras análises do exercício, o Conselho registrou 
dificuldade na validação técnica dos relatórios financeiros e patrimoniais, diante da ausência de 
confiabilidade dos dados relacionados às consignações, obrigações de curto prazo e registros 
contábeis pendentes. A gestão do IPSERV informou reiteradamente que as inconsistências 
decorriam da migração para a nova versão do sistema SONNER, o que estaria comprometendo a 
correta contabilização das informações. 

Ao longo do exercício, verificou-se crescimento contínuo e expressivo da dívida flutuante 
apresentada nos relatórios encaminhados ao Conselho. Nas reuniões do segundo semestre de 
2025, os valores passaram a ser considerados elevados e incompatíveis com a estrutura 
operacional do Instituto, gerando reiteradas manifestações de preocupação por parte dos 
conselheiros quanto à ausência de rastreabilidade, conferência e baixa contábil automática das 
obrigações registradas. 

As atas registram que o Conselho Administrativo reiteradamente solicitou esclarecimentos 
técnicos, regularização das inconsistências e apresentação de relatórios confiáveis. Em diversas 
reuniões, foi consignado que a ausência de relatórios completos e consistentes inviabilizava 
conclusão definitiva sobre a regularidade das contas do Instituto. 

A gestão do IPSERV, por sua vez, informou ao longo do exercício que vinha realizando 
tratativas junto à empresa responsável pelo sistema SONNER, bem como promovendo ajustes 
operacionais e revisões internas para correção das inconsistências. Também foi esclarecido que 
parte do crescimento da dívida flutuante estaria relacionada à ausência de processamento 
automático de baixas contábeis, falhas sistêmicas e divergências de integração entre módulos 
financeiros e patrimoniais. 

Diante da permanência das inconsistências até o encerramento do exercício de 2025, o 
Conselho Administrativo deliberou pela expedição de ofícios e registros formais em ata, reforçando 
a necessidade de solução definitiva do problema, diante dos impactos causados na transparência, 
fiscalização e controle das contas previdenciárias do Instituto. 

 
3.8. RESTOS A PAGAR  

Os restos a pagar estão lançados como as despesas representadas pelos saldos credores 
dos empenhos não liquidados, conforme Balanço Financeiro, nos termos dos artigos 36 e 103, da 
Lei Federal n°.4.320/64 e suas alterações posteriores. Verificamos a existência de restos a pagar 
não processados no montante de R$ 372.406,79 (trezentos e setenta e dois mil e quatrocentos e 
seis reais e setenta e nove centavos) e restos a pagar processados no montante de R$ 
11.503.186,65 (onze milhões e quinhentos e três mil e cento e oitenta e seis reais e sessenta e cinco 
centavos), referentes ao pagamento de obrigações, sejam elas, trabalhistas, previdenciários e 
consignados, podendo ser de aposentadorias, pensões e/ou fornecedores. 

 
3.9. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA 

O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Uberaba-MG – IPSERV, 
que tem por finalidades essenciais gestão de recursos de natureza previdenciária e não está 
autorizado a exercer livremente as atividades econômicas, não cabe a busca em atividade de riscos, 
a formação do fundo financeiro de natureza previdenciárias é financiado por contribuições dos 
segurados (servidores) e patronal (Entidade pública), tem a destinação própria para realizar o 
pagamento de aposentadoria e pensão na forma da lei, das entidades de direito público interno, 
pertencentes à Administração Direta e Indireta do Município de Uberaba – MG. Quanto a renda e o 
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patrimônio, são vinculados às despesas próprias, estão imunes, amparadas pelo art. 150, inciso VI, 
alínea “a” c/c o §2º do mesmo artigo, da Constituição Federal de 1988.  

3.10. CONTROLE INTERNO  
Ao longo do exercício de 2025, os atos de controle interno do IPSERV foram acompanhados 

continuamente pelo Conselho Administrativo, especialmente quanto à prestação de contas, 
execução orçamentária, relatórios financeiros, investimentos, parcelamentos previdenciários e 
regularidade do CRP. 

As atas demonstram que a Controladoria Interna apresentou relatórios e esclarecimentos 
técnicos durante as reuniões, incluindo informações sobre dívida flutuante, compensação 
previdenciária, auditoria, contratos administrativos e governança institucional. Contudo, o Conselho 
registrou reiteradas solicitações de correções, complementações e ajustes nos relatórios, 
principalmente em razão das inconsistências geradas pelo sistema SONNER. 

Também foram analisados os relatórios anuais da Controladoria referentes ao exercício de 
2024, ocasião em que os conselheiros apontaram necessidade de revisão de informações 
relacionadas a parcelamentos, déficit atuarial, movimentações financeiras e registros patrimoniais. 

Apesar das limitações operacionais e inconsistências contábeis verificadas durante o 
exercício, observa-se atuação contínua da Controladoria Interna no fornecimento de informações e 
suporte às atividades de fiscalização e governança do Conselho Administrativo. 

3.11. DOS ATOS DE GESTÃO ESPECÍFICOS 

 

O IPSERV finalizou na gestão a sua direção completa ao programa do governo federal PRÓ-
GESTÃO. A certificação do IPSERV, através de auditoria realizada pelo Instituto TOTUM, instituição 
credenciada pelo Ministério da Previdência Social. Portanto agora o IPSERV é PRO-GESTÃO nível 
II, cuja coordenação é feita pela Secretaria de Previdência do Ministério da Previdência, que tem 
buscado maior transparência e fiscalização dos Fundos Previdenciários, seja com o pagamento de 
pensão, seja com a aposentadoria, seja com os outros benefícios. O programa PRO-GESTÃO tem 
por foco nos RPPS de todo país, sendo criado com o intuito de incentivar os RPPS a adotarem 
melhores práticas de gestão previdenciária, trata-se, portanto, de uma certificação institucional no 
qual reconhece as boas Práticas e atesta a qualidade dos serviços prestados pelo órgão de 
previdência junto aos servidores e à comunidade local. A estrutura orgânica e administrativa do 
sistema de Controle Interno, sendo estruturado para que haja uma filtragem dos processos de 
gestão. Portanto, dando maior transparência aos atos de gestão, seja na concessão de benefícios 
previdenciários, seja nos gastos das despesas e na arrecadação das receitas. 

 
3.12. PROVA DE VIDA EXERCÍCIO 2025  

 
No exercício de 2025 a Prova de Vida começou a ser realizada no período de 01 de julho 

de 2025 até 31 de dezembro de 2025. O Instituto optou por continuar a realizar a Prova de Vida por 
meio digital, através do aplicativo “Meu RPPS”, desenvolvido pela empresa Agenda Assessoria, 
neste aplicativo consta todo o passo a passo para a sua realização. Além do aplicativo, o IPSERV 
disponibilizou o atendimento presencial na sede do Instituto, além da disponibilização do canal 
<portal.uberaba.mg.gob.br/ipserv>, e, também, através de visitas domiciliares, agendadas 
previamente. 

 

4. RESSALVA  

 

Os membros do Conselho Administrativo do IPSERV resolvem aprovar a prestação de 
contas do exercício de 2025, com a ressalva de que as inconsistências do sistema SONNER, 
conforme informado reiteradamente pela gestão, prejudicaram o acompanhamento mensal da 
execução orçamentária por parte dos conselheiros ao longo do exercício de 2025. No entanto, com 
os ajustes contábeis de encerramento do exercício, foi possível o encerramento das contas do 
IPSERV e a aprovação por este Conselho.  
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3. DIAGNÓSTICO ATUARIAL E BASE CADASTRAL 
 

RELATÓRIO ANUAL – ANÁLISE ATUARIAL DO PLANO PREVIDENCIÁRIO e PLANO 
FINANCEIRO - IPSERV – EXERCÍCIOS 2024 E 2025 
 
5.1. SÍNTESE ATUARIAL 

 
A avaliação atuarial foi elaborada pela empresa Athena Atuarial, com data focal em 

31/12/2024, referente ao exercício de 2025 do Regime Próprio de Previdência Social do Município 
de Uberaba, administrado pelo IPSERV, abrangendo tanto o Plano Previdenciário quanto o Plano 
Financeiro. Os estudos foram desenvolvidos com fundamento na legislação federal aplicável aos 
RPPS, especialmente a Constituição Federal, a Lei nº 9.717/1998 e a Portaria MTP nº 1.467/2022, 
além da legislação municipal pertinente, tendo por objetivo dimensionar a situação financeiro-
atuarial do regime, mediante análise das bases cadastrais, hipóteses biométricas, premissas 
econômicas e metodologia de financiamento adotadas. No que se refere ao Plano Previdenciário, 
verificou-se a existência de 7.386 segurados entre servidores ativos, aposentados e pensionistas, 
contando o plano com ativos garantidores no montante de R$ 946.116.464,15. O relatório concluiu 
pela existência de déficit atuarial no valor de R$ 325.848.924,78, indicando a necessidade de 
financiamento por meio de custeio suplementar a cargo do ente federativo. As alíquotas de 
contribuição consideradas foram de 14% para os servidores e 14% para o ente público. O estudo 
também consignou que o plano permanece estruturado na modalidade de benefício definido, 
abrangendo aposentadorias voluntárias, compulsórias, por invalidez e pensão por morte, 
observadas as regras constitucionais permanentes e de transição. Quanto ao Plano Financeiro, a 
avaliação atuarial identificou grupo composto por 2.764 segurados, com ativos garantidores 
correspondentes a R$ 22.750.779,40. Em razão das características estruturais do plano, foi apurada 
insuficiência financeira de R$ 2.023.426.690,87, cujo custeio deverá ser suportado diretamente pelo 
ente federativo. Também neste plano foram consideradas alíquotas contributivas de 14% para os 
segurados e 14% para o ente público. O relatório reafirma que os benefícios assegurados 
permanecem aqueles previstos constitucionalmente para os RPPS, incluindo aposentadorias e 
pensões, sendo o financiamento condicionado ao aporte contínuo de recursos públicos para 
manutenção do equilíbrio financeiro. Os relatórios registram que as bases cadastrais utilizadas 
foram fornecidas pelo ente federativo e pela unidade gestora, cabendo a estes a responsabilidade 
pela veracidade das informações apresentadas. Houve análise de consistência cadastral, bem como 
recomendações técnicas para aprimoramento da qualidade da base de dados, considerada 
elemento essencial para a confiabilidade das projeções atuariais. Ambos os estudos utilizaram 
premissas biométricas, econômicas e financeiras compatíveis com as exigências normativas 
vigentes, incluindo projeções de crescimento salarial, composição familiar, compensação 
previdenciária e taxa de juros atuarial. As avaliações destacam, ainda, que os resultados atuariais 
apurados refletem a necessidade de manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, 
mediante observância permanente das medidas de custeio e acompanhamento da evolução das 
provisões matemáticas, ressaltando a importância da adoção de políticas de financiamento 
adequadas e do monitoramento contínuo das variáveis demográficas, econômicas e financeiras que 
impactam a sustentabilidade do regime previdenciário municipal. 

 
4.2.  PLANO DE CUSTEIO ATUARIAL 
 
Conforme definido na Avaliação Atuarial: 

● Alíquota Normal:  
Ente: 14,00%  
Segurados: 14,00%  

● Alíquota Suplementar (Patronal):  
4,26% (quatro vírgula vinte e seis por cento)  

● Custeio Total:  
32,26%  
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A alíquota suplementar foi projetada para vigência no período de 2025 a 2059, com a 

finalidade de promover a amortização integral do déficit atuarial. 
 

4.3. COMPARATIVO ATUARIAL – EXERCÍCIOS 2024 E 2025 
 

 Alíquota Suplementar Situação 

2024 4,30% Não implementada 

2025 4,26%  Não implementada 

 
4.4.  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
A obrigatoriedade de implementação do custeio suplementar encontra respaldo em: 
 
● Art. 40 da Constituição Federal – equilíbrio financeiro e atuarial;  
● Art. 195, §5º da Constituição Federal – exigência de fonte de custeio;  
● Lei nº 9.717/1998 – organização e equilíbrio dos RPPS;  
● Portaria MTP nº 1.467/2022 – parâmetros atuariais e equacionamento do déficit;  
● Lei Complementar nº 101/2000 (LRF) – responsabilidade na gestão fiscal.  
 

 
5. ATIVOS GARANTIDORES E CRÉDITOS A RECEBER  

 
Os ativos garantidores são compostos pelos bens e direitos do plano e constituem-se 

basicamente por: Aplicações em Fundos de Investimentos; Saldo em Conta Corrente; 
Parcelamentos de Débitos Previdenciários; Imóveis.  

 
6. CUSTEIO ADMINISTRATIVO  

 
O RPPS de UBERABA tem definido em Lei que sua taxa de administração é de 2,40% sob 

a base de contribuição dos ativos, sendo esta direcionada para o bom funcionamento e organização 
da Unidade Gestora. 

 
7. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS  

 
As Alíquotas referentes às Contribuições Previdenciárias do exercício de 2025 continuaram 

em 14% para os servidores públicos municipais e de 14% para os órgãos patronais. O IPSERV 
através do Departamento Financeiro e Investimentos emite mensalmente o Relatório Sintético das 
Folhas de Pagamentos da Prefeitura bem como de todos os órgãos municipais, emitida pelo setor 
de Gestão de R.H, para apuração das contribuições devidas ao RPPS (patronal e servidor).  

8. CONCLUSÃO 

 
Da análise das atas, convocações, relatórios técnicos e demais documentos relativos 

às reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho Administrativo do IPSERV realizadas 
no exercício de 2025, especialmente da 443ª à 454ª Reunião Ordinária, verifica-se que o 
colegiado exerceu de forma contínua e regular suas competências legais de fiscalização, 
acompanhamento, deliberação e controle institucional das matérias administrativas, 
contábeis, financeiras, previdenciárias, patrimoniais, atuariais e de investimentos submetidas 
à apreciação do Conselho. As análises das contas do exercício de 2025 ocorreram de maneira 
permanente mediante apreciação periódica dos balancetes, demonstrativos financeiros, 
relatórios contábeis, relatórios atuariais, demonstrativos previdenciários, pareceres técnicos, 
relatórios de investimentos e demais documentos encaminhados pela gestão do Instituto, 
oportunidade em que os conselheiros promoveram debates técnicos, formularam 
questionamentos, solicitaram esclarecimentos, registraram ressalvas em ata e deliberaram 
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pela adoção de providências administrativas voltadas à regularidade do Regime Próprio de 
Previdência Social – RPPS. Contudo, conforme reiteradamente registrado nas atas do 
Conselho Administrativo, as análises das contas foram significativamente impactadas pelas 
dificuldades operacionais e inconsistências decorrentes da atualização do sistema 
informatizado GOVTEC para o sistema SONNER, circunstância que comprometeu a 
confiabilidade de parte das informações contábeis e financeiras apresentadas ao colegiado. 
Foram registradas recorrentes dificuldades quanto à validação integral da execução 
orçamentária, dos balancetes financeiros, demonstrativos patrimoniais, dívida flutuante, 
demonstrativos previdenciários e demais relatórios submetidos à fiscalização do Conselho, 
além de apontamentos relacionados ao envio intempestivo de documentos, ausência de 
relatórios completos e auditáveis, inconsistências relacionadas à dívida flutuante, ausência 
de recibos oficiais do SICOM/TCE-MG, fragilidade da rastreabilidade das informações 
financeiras e limitações operacionais do sistema SONNER, fatores que impactaram 
diretamente a eficiência da atividade fiscalizatória exercida pelo colegiado.  

Também permaneceram como temas recorrentes de acompanhamento e fiscalização 
pelo Conselho Administrativo as pendências relativas ao Certificado de Regularidade 
Previdenciária – CRP, inconsistências relacionadas ao DIPR, DAIR e informações 
encaminhadas ao CADPREV, ausência de implantação da previdência complementar, 
atrasos e parcelamentos de contribuições previdenciárias patronais, existência de 
contribuições descontadas dos segurados sem repasse tempestivo ao RPPS, necessidade de 
implementação da alíquota suplementar patronal decorrente do déficit atuarial, ausência de 
atualização completa do censo previdenciário e necessidade de contratação de auditoria 
externa independente. Em razão dessas situações, o Conselho Administrativo deliberou pela 
expedição de ofícios, registros formais em ata e solicitações de providências à gestão do 
Instituto e aos órgãos competentes, visando a regularização das pendências previdenciárias, 
saneamento das inconsistências contábeis, melhoria da transparência institucional, 
fortalecimento da governança, apresentação de relatórios oficiais auditáveis e 
aperfeiçoamento dos mecanismos de controle interno e fiscalização.  

Em relação aos recolhimentos previdenciários, as atas demonstram acompanhamento 
contínuo das contribuições patronais, contribuições dos segurados, aportes financeiros e 
parcelamentos previdenciários vinculados à Prefeitura Municipal de Uberaba, autarquias e 
fundações municipais. Embora tenha ocorrido regularização parcial de determinados débitos 
ao longo do exercício, permaneceram apontamentos relacionados à Prefeitura Municipal de 
Uberaba, Fundação Cultural, CODAU, FUNEL e demais entes da administração indireta, 
especialmente quanto a parcelamentos previdenciários, contribuições patronais e valores 
vinculados ao Plano Previdenciário, circunstâncias que motivaram reiteradas manifestações 
do Conselho Administrativo quanto à necessidade de regularização financeira e 
previdenciária perante o RPPS.  
No campo atuarial, o Conselho Administrativo acompanhou permanentemente as discussões 
relativas ao déficit atuarial, à necessidade de implantação da alíquota suplementar patronal 
apresentada dos exercícios 2024/2025 com obrigação legal e projeto já aprovado pelo 
conselho e não repassado ao legislativo para apreciação e votação e à atualização do censo 
previdenciário, registrando preocupação quanto à sustentabilidade financeira e atuarial do 
RPPS. Também foram debatidos os impactos futuros do Plano Financeiro, cuja manutenção 
depende de aportes mensais do Município para cobertura dos benefícios previdenciários, 
além da necessidade de adoção de medidas legislativas, administrativas e financeiras 
voltadas ao equilíbrio atuarial do Instituto, conforme amplamente discutido nas reuniões 
realizadas ao longo do exercício. 

Quanto à gestão dos investimentos, verificou-se desempenho positivo da carteira do 
IPSERV durante o exercício de 2025, com rentabilidades superiores às metas atuariais em 
diversos períodos analisados, crescimento patrimonial superior a R$ 1 bilhão e manutenção 
geral do enquadramento perante a Resolução CMN nº 4.963/2021, apesar de 
desenquadramentos pontuais identificados perante a Política de Investimentos. O Conselho 
Administrativo acompanhou regularmente os pareceres do Comitê de Investimentos, as 
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realocações de carteira, os cenários econômicos e os riscos financeiros que impactaram os 
investimentos do Instituto, registrando em ata as análises e recomendações pertinentes ao 
acompanhamento da política de investimentos do RPPS.  

As atas também demonstram atuação permanente do Conselho quanto ao 
acompanhamento dos contratos administrativos, processos licitatórios, contratação de 
auditoria externa independente, manutenção estrutural do Instituto, processos patrimoniais e 
judiciais relevantes, além das medidas voltadas ao fortalecimento da governança 
institucional do IPSERV. Observa-se ainda que a gestão do Instituto, representada pelo 
Presidente Márcio Adriano Oliveira Barros, Diretoria Executiva, Controladoria Interna e 
demais setores técnicos, participou das reuniões do Conselho Administrativo prestando 
esclarecimentos, apresentando relatórios, encaminhando informações complementares e 
justificando as limitações e inconsistências identificadas durante o exercício, especialmente 
aquelas relacionadas à operacionalização do sistema SONNER, pendências previdenciárias 
e apontamentos realizados pelos órgãos de controle. Embora diversas demandas tenham 
permanecido pendentes de solução definitiva, constata-se que houve atendimento contínuo 
às solicitações formuladas pelo colegiado. Dessa forma, conclui-se que, apesar das 
dificuldades operacionais, inconsistências sistêmicas, limitações técnicas e pendências 
previdenciárias verificadas ao longo do exercício de 2025, o Conselho Administrativo 
manteve atuação contínua e permanente no acompanhamento da gestão do IPSERV, 
promovendo deliberações, recomendações, registros formais em ata, solicitações de 
providências e encaminhamentos administrativos voltados à regularização das 
inconsistências identificadas, à preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, ao 
fortalecimento da governança institucional e à proteção dos interesses previdenciários dos 
segurados e beneficiários do Instituto. Registra-se, por fim, que o presente relatório compõe 
o parecer final do Conselho Administrativo, aprovado por unanimidade pelos Conselheiros 
presentes, os quais solicitam sua devida publicação no Porta Voz, em observância ao item 
15 do Anexo II da Portaria nº 26/2024 – CG, bem como aos princípios da publicidade, 
transparência e controle social aplicáveis à administração pública previdenciária. 

 
Uberaba–MG, 21 de maio de 2026. 

 

 

Ana Flávia de Sousa Silva 
Presidente  
 
 
 
Afrânio Machado Borges Prata 
Vice- Presidente  
 
 
 
José Monteiro Conde  
Membro  
 
 
 
Silvania Beatriz Silveira de Almeida Afonso  
Membro  
 
 
 
Michelle Paulina de Almeida 
Secretária  
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Decretos

RETIFICAÇÃO
DECRETO Nº 2.216, DE 22 DE MAIO DE 2026

Nomeia as profissionais que menciona, para o exercício de cargos em comissão, do Gabinete da Prefeita-
CHEGAB, Prefeitura Municipal de Uberaba e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE UBERABA, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 88, incisos I e VII,
da Lei Orgânica do Município e em conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 12.996, de 19 de Dezembro de 2018, alterada
pelas Leis nºs 13.087, de 1º de Julho de 2019, 13.650, de 11 de Julho de 2022, 13.783, de 20 de Março de 2023, 14.332, de 11 de
dezembro de 2024 e Lei 14.434, de 14 de agosto de 2025.

D E C R E T A:
Art. 1º - Nomeia as profissionais abaixo do exercício de cargos em comissão, do Gabinete da Prefeita-CHEGAB, da Prefeitura

Municipal de Uberaba:
ANA THEREZA CORREA RANGEL
Chefe de Gabinete Adjunta
CAROLINA SILVA RODRIGUES
Diretora da Diretoria de Articulações e Monitoramento
ÉRIKA CAROLINE DE SOUZA MOURA
Assessora IV
Parágrafo Único - As profissionais mencionadas no caput deste artigo, para formalização das nomeações, devem comparecer

ao Setor de Gestão de RH, do respectivo Gabinete dentro do prazo de até 3 (três) dias úteis.
Art. 2º - Os efeitos deste Decreto entram em vigor em 25 de maio de 2026.
Uberaba-MG, 25 de maio de 2025.

ELISA GONÇALVES DE ARAÚJO
Prefeita Municipal

ERNANI NERI DOS SANTOS JÚNIOR
Secretária de Administração

CAIO PRESOTTO
Secretário de Governo

LEILA BRAGA
Chefe de Gabinete

.......................................................................................................................................................................................................................................................
DECRETO Nº 2.218, DE 25 DE MAIO DE 2026

PRORROGA A DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA QUE MENCIONA PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO
PÚBLICA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE UBERABA, Estado de Minas Gerais no uso de suas atribuições que lhes são conferidas no art. 88, VII,
da Lei Orgânica do Município e, na Lei Complementar nº. 347, de 28/12/2005, nos Decretos nº. 1.489, de 09/03/2006 e posteriores
alterações.

DECRETA:
Art.  1º.  A  designação  temporária  da  servidora  constante  no  Anexo  deste  Decreto  fica  prorrogada  conforme  prazo

mencionado.
Art. 2º. Revogados os atos em contrário, os efeitos deste Decreto entram em vigor na data de sua publicação e seus efeitos

retroagem a 22 de maio de 2026.
Prefeitura Municipal de Uberaba, 25 de maio de 2026.
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ELISA GONÇALVES DE ARAÚJO
Prefeita Municipal
CAIO PRESOTTO

Secretário de Governo
ERNANI NERI DOS SANTOS JUNIOR

Secretário de Administração

MAT D NOME CARGO PRORROGAÇÃO SEC.

56.681 1 ANA CAROLINA ALVES
MEDICO(A) ESPECIALISTA – REGIME
DE PLANTÃO 31/12/2026 SMS

.......................................................................................................................................................................................................................................................
DECRETO Nº 2.219, DE 25 DE MAIO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO PÚBLICA TEMPORÁRIA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Uberaba, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, III, da Lei Orgânica do Município e,
considerando o disposto no art. 37, IX da Constituição Federal; na Lei Complementar nº 347, de 28/12/2005; no Decreto nº 1.489,
de 09/03/2006, e suas posteriores alterações e no Decreto nº363, de 07/05/2009; considerando ainda:

CONSIDERANDO todas as ponderações constantes no preâmbulo do Edital de Abertura nº 001/2024.
DECRETA:
Art. 1º. Fica designado(a) o(a) candidato(a) relacionado(a) no Anexo deste Decreto, para o exercício da respectiva função

pública  temporária  pelo  período  ali  mencionado,  conforme  deferimento  do  processo  n°107/277747/2026,  para  atender  às
necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Social, e ao(a) candidato(a) que não compareceu A.K.S.P pelo decreto nº
2.133 de 06/05/2026.

Art. 2º. O(A) candidato(a) de que trata o art. 1º deverão se apresentar no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação
deste Decreto. Para as tratativas dos trâmites admissionais, o(a) candidato(a) deverão comparecer presencialmente no Centro
Administrativo (Av. Dom Luiz Maria de Santana, nº 141, CEP 38061-080, Bairro Santa Marta), portando a cópia do RG e CPF. Para
mais informações, poderão entrar em contato pelo e-mail admissaopmu@hotmail.com.

Art. 3º. Para emissão do ASO, o(a) candidato(a) submeter-se-á à inspeção do serviço médico oficial,  devendo apresentar a
documentação constante no Edital nº 001/2024, publicado no Jornal Porta-Voz nº 2381 de 09 de fevereiro de 2024.

Art. 4º. Revogados os atos em contrário, os efeitos deste Decreto entram em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Uberaba, 25 de maio de 2026.

ELISA GONÇALVES DE ARAUJO
Prefeita Municipal

ANNA MAIA JAMPAULO DE ANDRADE
Secretária de Desenvolvimento Social

CAIO PRESOTTO
Secretário de Governo

ERNANI NERI DOS SANTOS JÚNIOR
Secretário de Administração

ANEXO
OFICIAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS – CUIDADOR

TIPO DE VAGA
LISTA
UTILIZADA

NOME INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO
DATA DE
TERMINO

TEMPORÁRIA AMPLA CÉLIA REGINA CAZARES 7010038238 26° 31/12/2026

.......................................................................................................................................................................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo
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PORTARIA N.º 5719/2026

Autoriza a Reclassificação para o Final da Lista de Aprovado no Concurso Público da Câmara Municipal de
Uberaba – Edital nº 001/2024, e contém outras disposições.

O Vereador ISMAR VICENTE DOS SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições constitucionais, legais e regimentais, que lhe confere a Lei e:

Art.  1º  -  Considerando o  Requerimento  de  Reclassificação  para  o  final  da  lista  de  aprovado protocolado  pelo  candidato  na
data de 20 de Maio de 2026, fica concedida a RECLASSIFICAÇÃO PARA O FINAL DA FILA  da lista de aprovado, ao candidato
relacionado no Anexo I, respeitando no seu reposicionamento a ordem de sua classificação.

Art. 2º - Fica o candidato ciente de que o prazo de validade do presente Concurso Público é de 02 (dois) anos, a contar da
data  de  publicação  da  homologação  de  seu  resultado  final,  podendo  ser  prorrogado,  por  igual  período.  A  solicitação  de
reposicionamento para o final da lista de aprovados “final da fila”, não garante uma nova nomeação, mas sim uma possibilidade
de que seja nomeado novamente durante o período de validade do Concurso.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Câmara Municipal de Uberaba, 22 de Maio de 2026.
ISMAR VICENTE DOS SANTOS

Vereador/Presidente

ANEXO I

NOME CARGO
MATEUS REIS ADVOGADO

.......................................................................................................................................................................................................................................................

PODER LEGISLATIVO - DEPARTAMENTO LEGISLATIVO
Poder Legislativo - Departamento Legislativo

RESOLUÇÃO Nº 4.444

Declara Cidadão Uberabense Pastor José Wellington Costa Júnior e dá outras providências.

O Povo do Município de Uberaba, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal, aprova, e eu,
Presidente, em seu nome, promulgo a seguinte Resolução.

Art. 1º Fica declarado Cidadão Uberabense, Pastor José Wellington Costa Júnior pelos relevantes serviços prestados à
Cidade e ao Município de Uberaba.

Parágrafo único. O Presidente da Câmara fica autorizado a promover todos os expedientes destinados à entrega do Título de
Cidadania ora outorgado, em data a ser oportunamente marcada para este fim.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Uberaba - MG, 25 de maio de 2026.
Ismar “Marão”
Vereador/Presidente

.......................................................................................................................................................................................................................................................
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Orientação Normativa n° 03, de 14 de maio de 2026 

 

 

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições, 

conferidas pelos incisos I e III do § 1º do art. 92 da Lei Orgânica do Município, 

pela Lei nº 12.996/2018, que dispõe sobre a estrutura organizacional da 

Administração Direta do Município de Uberaba, pelo Decreto nº 3.386/2019, 

que regulamenta as atribuições da Procuradoria-Geral do Município - 

PROGER, e com fundamento na Portaria nº 006 de 20 de novembro de 2025, 

que institui a emissão de Orientação Normativa pela Procuradoria-Geral – 

PROGER, no âmbito consultivo-administrativo da Administração Direta do 

Poder Executivo do Município de Uberaba, resolve expedir, nesta data, a 

presente orientação normativa:,  

 

EMENTA:   BENS PÚBLICOS. USO PRIVATIVO DE BEM PÚBLICO DE USO 

ESPECIAL. ESCALA DE DOMINIALIDADE. CRITÉRIOS SUBJETIVO E OBJETIVO 

PARA DEFINIÇÃO DO REGIME JURÍDICO APLICÁVEL. DISTINÇÃO ENTRE 

AUTORIZAÇÃO, PERMISSÃO E CONCESSÃO DE USO. CONCESSÃO DE USO 

COMO INSTRUMENTO ADEQUADO À EXPLORAÇÃO ECONÔMICA DE 

ESPAÇOS PÚBLICOS QUE DEMANDEM INVESTIMENTO E ESTABILIDADE DA 

RELAÇÃO JURÍDICA. LICITAÇÃO. PREGÃO. APLICAÇÃO ATÍPICA DO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO “MAIOR LANCE OU OFERTA”. POSSIBILIDADE 

JURÍDICA.  

  

Fundamentação legal: art. 37, XXI, da Constituição Federal; art. 99 do Código 

Civil; arts. 2º, IV, 6º, XLI e 33, V da Lei Federal nº 14.133/2021; princípios da 

juridicidade, eficiência, isonomia e interesse público; Acórdãos TCU nº 

2.844/2010 e nº 959/2024. 

PROCURADORIA-GERAL
Procuradoria-Geral

47



Porta-voz nº 2933 - Uberaba, 25 de Maio de 2026

 

  

 

 
 

Fonte: Parecer Jurídico exarado no Processo Administrativo - Consulta nº  

01.01057.2024. 

 

Enunciado:  

1 - Os bens públicos de uso especial submetem-se predominantemente ao 

regime jurídico de direito público, admitido o uso privativo remunerado por 

particulares mediante outorga administrativa, desde que compatível com a 

finalidade pública do bem. 

 

2 – Para definir qual o regime jurídico aplicável a determinado bem público, 

a Administração deve analisar não apenas quem é o proprietário do bem, mas 

também qual é a sua finalidade e como ele será utilizado na prática, 

verificando, a partir disso, se o uso do bem exige maior incidência de regras 

de direito público ou de direito privado (escala de dominalidade). 

 

3 - A autorização de uso constitui ato administrativo unilateral, discricionário 

e precário, destinado a usos específicos, transitórios e de interesse 

predominantemente particular, sem exigência de estabilidade da relação 

jurídica ou investimento relevante do particular. 

 

4 - A permissão de uso constitui ato administrativo unilateral e precário, 

admitindo maior continuidade na utilização do bem público, porém sem 

estabilidade contratual e sujeita à revogação discricionária pela 

Administração Pública, razão pela qual se mostra inadequada às hipóteses 

que exijam investimentos relevantes, amortização econômica ou exploração 

continuada do objeto. 

 

5 - A concessão de uso constitui contrato administrativo bilateral, oneroso, 

comutativo e intuitu personae, sendo o instrumento juridicamente adequado 

para disciplinar o uso privativo de bens públicos de uso especial quando a 
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exploração econômica do espaço público demandar investimento do 

concessionário, estabilidade da relação jurídica e continuidade da atividade 

desenvolvida. 

 

6 - A concessão de uso é o instrumento mais adequado para a exploração 

econômica de bens públicos de uso especial com incidência prevalente de 

normas de direito público, especialmente nas hipóteses em que a 

Administração Pública pretenda assegurar regularidade, continuidade, 

segurança jurídica e adequada amortização dos investimentos realizados pelo 

particular. 

 

7 - A utilização privativa remunerada de bens públicos de uso especial 

mediante concessão de uso deverá ser precedida de licitação, nos termos do 

art. 37, XXI, da Constituição Federal e do art. 2º, IV, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

8 - É juridicamente admissível a utilização da modalidade pregão para a 

concessão remunerada de uso de bens públicos, com aplicação atípica do 

critério de julgamento “maior lance ou oferta”, desde que o objeto não envolva 

delegação de serviço público e que sejam observados os princípios da 

eficiência, competitividade, isonomia e obtenção da proposta mais vantajosa 

para a Administração Pública. 

 

9 - A aplicação atípica do critério de julgamento “maior lance ou oferta” no 

pregão destinado à concessão de uso de bens públicos não descaracteriza a 

modalidade licitatória nem viola a Lei Federal nº 14.133/2021, desde que o 

procedimento seja compatível com a natureza jurídica do objeto e voltado à 

obtenção da melhor proposta econômica para a Administração. 

 

Exposição de motivos: 
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1. Objeto e Justificativa: A presente Orientação Normativa visa uniformizar o 

entendimento jurídico da Procuradoria-Geral do Município quanto ao regime 

jurídico aplicável ao uso privativo remunerado de bens públicos de uso 

especial, especialmente no que se refere à definição do instrumento de 

outorga adequado e à modalidade licitatória cabível para exploração 

econômica de espaços públicos. 

 

2. Regime Jurídico dos Bens Públicos: A classificação dos bens públicos não 

decorre exclusivamente da titularidade estatal, devendo ser considerada, 

igualmente, a funcionalidade do bem e sua destinação pública. A definição do 

regime jurídico aplicável exige análise da denominada escala de 

dominialidade, mediante verificação da maior ou menor incidência de normas 

de direito público e privado sobre o bem analisado. 

3. Distinção entre os Instrumentos de Outorga: A autorização, a permissão e 

a concessão de uso possuem naturezas jurídicas distintas. A autorização e a 

permissão caracterizam-se pela precariedade e pela unilateralidade, 

revelando-se adequadas às hipóteses de uso transitório, simples ou 

desprovido de estabilidade econômica. Já a concessão de uso possui natureza 

contratual, bilateral e onerosa, sendo compatível com situações que 

demandem exploração econômica continuada, investimentos estruturais, 

amortização financeira e estabilidade da relação jurídica. 

 

4. Concessão de Uso e Exploração Econômica: A concessão de uso revela-se o 

instrumento juridicamente mais adequado para disciplinar a exploração 

econômica de bens públicos de uso especial quando a utilização privativa 

exigir investimentos relevantes do particular e continuidade da atividade 

desenvolvida. Nessas hipóteses, a precariedade própria da autorização e da 

permissão compromete a segurança jurídica necessária à adequada execução 

da atividade econômica e à preservação do interesse público. 
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5. Modalidade Licitatória Aplicável: A jurisprudência consolidada dos órgãos 

de controle admite a utilização da modalidade pregão para as concessões 

remuneradas de uso de bens públicos, com aplicação atípica do critério de 

julgamento “maior lance ou oferta”. A ausência de disciplina específica na Lei 

Federal nº 14.133/2021 não impede a adoção do pregão, desde que 

observada a compatibilidade entre a natureza do objeto e a finalidade do 

procedimento licitatório. 

 

Conclusão: A presente Orientação Normativa busca assegurar uniformidade 

interpretativa, segurança jurídica e adequada gestão dos bens públicos 

municipais, compatibilizando o regime jurídico dos bens públicos com os 

princípios constitucionais da eficiência, juridicidade, isonomia e interesse 

público. 

 

Esta Orientação Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 Uberaba, MG, 14 de maio de 2026. 

 

SAMANTHA PIRES DE OLIVEIRA 

Procuradora Adjunta do Município 

 

 

MARCELO VENTUROSO DE SOUSA 

Procurador-Geral do Município 
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Orientação Normativa nº 04, de 14 de maio 2026 

 

 

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições, 

conferidas pelos incisos I e III do § 1º do art. 92 da Lei Orgânica do Município, 

pela Lei nº 12.996/2018, que dispõe sobre a estrutura organizacional da 

Administração Direta do Município de Uberaba, pelo Decreto nº 3.386/2019, 

que regulamenta as atribuições da Procuradoria-Geral do Município - 

PROGER, e com fundamento na Portaria nº 006 de 20 de novembro de 2025, 

que institui a emissão de Orientação Normativa pela Procuradoria-Geral – 

PROGER, no âmbito consultivo-administrativo da Administração Direta do 

Poder Executivo do Município de Uberaba, resolve expedir, nesta data, a 

presente orientação normativa:  

 

EMENTA:   BENS PÚBLICOS. USO PRIVATIVO DE BEM PÚBLICO DE USO 

ESPECIAL. CONCESSÃO REMUNERADA DE USO. POLÍTICA PÚBLICA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL. COMÉRCIO POPULAR. POSSIBILIDADE DE 

ADOÇÃO DE CRITÉRIOS DE SELEÇÃO NÃO ECONÔMICOS. PROTEÇÃO À 

LEGÍTIMA CONFIANÇA. MORALIDADE ADMINISTRATIVA. 

IMPESSOALIDADE. SEGURANÇA JURÍDICA. PROCEDIMENTO PÚBLICO DE 

SELEÇÃO. NECESSIDADE DE CRITÉRIOS OBJETIVOS E PREVIAMENTE 

DEFINIDOS. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CRITÉRIOS SOCIAIS, 

FUNCIONAIS E DE VINCULAÇÃO HISTÓRICA À POLÍTICA PÚBLICA. 

  

Fundamentação legal: art. 37, caput e inciso XXI, da Constituição 

Federal; princípios da moralidade, impessoalidade, segurança jurídica, 

função social da Administração Pública e interesse público; arts. 2º, IV, 

e 76, I, “g”, da Lei Federal nº 14.133/2021; regime jurídico dos bens 

públicos de uso especial.  
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Fonte: Parecer Jurídico exarado no Processo Administrativo – Consulta 

– Programa Desenvolve Uberaba - nº 01.271067.2025.  

 

 

 

Enunciado:  

1 - A utilização privativa remunerada de bens públicos de uso especial pode 

constituir instrumento de implementação de política pública de 

desenvolvimento social, inclusão produtiva, fortalecimento do comércio 

popular, geração de renda e estímulo ao empreendedorismo. 

 

2 - Nas hipóteses em que a exploração econômica do espaço público estiver 

diretamente vinculada à consecução de finalidade social, a concessão de uso 

transcende a natureza meramente arrecadatória, assumindo caráter de 

instrumento de política pública voltado à concretização de direitos sociais e 

ao fortalecimento econômico de grupos socialmente vulneráveis. 

 

3 - A seleção dos concessionários em políticas públicas de desenvolvimento 

social não precisa observar exclusivamente critérios econômicos de maior 

oferta, maior lance ou maior retorno financeiro à Administração Pública, 

desde que os critérios adotados sejam compatíveis com a finalidade pública 

da política implementada. 

 

4 - É juridicamente admissível a adoção de critérios sociais, funcionais ou 

relacionados à vinculação histórica do particular à atividade econômica 

objeto da política pública, desde que previstos previamente em ato normativo 

ou instrumento convocatório e compatíveis com os princípios da 

impessoalidade, moralidade, segurança jurídica e interesse público. 
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5 - A Administração Pública poderá adotar, entre outros critérios objetivos de 

seleção, o tempo de atuação em determinada atividade econômica popular, a 

condição de vulnerabilidade socioeconômica, a vinculação do interessado ao 

território ou à atividade objeto da política pública, bem como outros 

elementos relacionados à finalidade social da concessão. 

 

6 - A utilização de critérios sociais de seleção não afasta a necessidade de 

procedimento público, transparente, impessoal e previamente 

regulamentado, vedada qualquer forma de favorecimento pessoal, 

subjetividade decisória ou ausência de critérios objetivos de classificação. 

 

7 - A definição do valor da outorga deverá observar a finalidade pública da 

política implementada, admitindo-se a fixação de valores módicos ou 

socialmente compatíveis com a realidade econômica dos beneficiários, 

quando necessário à preservação da função social do equipamento público e 

à efetividade da política pública. 

 

8 - A exploração econômica de espaços públicos vinculados a políticas 

públicas de desenvolvimento social deverá observar mecanismos de controle, 

fiscalização e vedação à sublocação, cessão irregular ou desvirtuamento da 

finalidade pública da concessão. 

 

9 - A implementação de modelos de gestão compartilhada ou colaborativa 

para equipamentos públicos destinados à política pública de 

desenvolvimento social depende de prévia regulamentação administrativa ou 

legislativa, especialmente quanto às competências administrativas, gestão 

financeira, mecanismos de fiscalização e participação dos concessionários. 

 

Exposição de motivos: 
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1. Objeto e Justificativa: A presente Orientação Normativa visa uniformizar o 

entendimento jurídico acerca da possibilidade de utilização da concessão 

remunerada de uso de bens públicos como instrumento de implementação de 

políticas públicas de desenvolvimento social, especialmente nas hipóteses 

relacionadas ao fortalecimento do comércio popular, geração de renda, 

inclusão produtiva e estímulo ao empreendedorismo. 

 

2. Função Social da Concessão de Uso: A utilização privativa de bens públicos 

não possui finalidade exclusivamente arrecadatória. Em determinadas 

hipóteses, a concessão de uso assume natureza de instrumento de política 

pública, permitindo à Administração Pública promover inclusão econômica, 

fortalecimento de pequenos empreendedores e proteção de atividades 

econômicas socialmente relevantes. 

 

3. Critérios de Seleção Compatíveis com a Política Pública: A adoção exclusiva 

de critérios econômicos, como maior oferta ou maior lance, pode revelar-se 

incompatível com determinadas políticas públicas de desenvolvimento social, 

especialmente quando a finalidade administrativa consiste na proteção da 

economia popular, na promoção da inclusão produtiva ou na preservação de 

atividades econômicas historicamente vinculadas ao equipamento público. 

 

4. Compatibilidade com os Princípios Administrativos: A utilização de critérios 

sociais ou funcionais de seleção mostra-se juridicamente admissível desde que 

compatível com os princípios da impessoalidade, moralidade administrativa, 

segurança jurídica e interesse público. A adoção de critérios objetivos 

previamente definidos assegura transparência, controle administrativo e 

igualdade material entre os interessados. 

 

5. Procedimento Público e Segurança Jurídica: Ainda que a seleção não seja 

pautada exclusivamente por critérios econômicos, permanece obrigatória a 

realização de procedimento público, transparente e impessoal, com regras 
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claras de participação, classificação e fiscalização, garantindo legitimidade e 

segurança jurídica à política pública implementada. 

 

6. Conclusão: A presente Orientação Normativa busca assegurar segurança 

jurídica, uniformidade administrativa e compatibilidade entre a gestão dos bens 

públicos municipais e os objetivos constitucionais de promoção do 

desenvolvimento social, inclusão produtiva, proteção da economia popular e 

fortalecimento do empreendedorismo social. 

 

Esta Orientação Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 Uberaba, MG, 14 de maio de 2026. 

 

 

SAMANTHA PIRES DE OLIVEIRA 

Procuradora Adjunta do Município 

 

 

MARCELO VENTUROSO DE SOUSA 

Procurador-Geral do Município 
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SECRETARIA DA FAZENDA
Secretaria da Fazenda

Editais
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SECRETARIA DA SAÚDE
Secretaria da Saúde

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
No uso das atribuições legais como Secretária Municipal de Saúde, após conhecer o resultado do julgamento do processo

licitatório PREGÃO ELETRÔNICO nº. 12/2026, tendo como objeto, pelo menor preço, Registro de preços visando o futuro e
eventual fornecimento de agulhas gengivais odontológicas, em atendimento a Secretaria da Saúde [SMS], e tendo a sua
tramitação atendido à legislação pertinente,  resolvo ADJUDICAR  e HOMOLOGAR  a licitação supracitada na qual  tornou-se
vencedora a empresa abaixo relacionada, por ter atendido ao solicitado no Edital e apresentado o menor valor para os lotes:

• A2XR COMERCIAL LTDA (CNPJ 50.591.089/0001-86):
LOTE 01 - valor total de R$ 14.406,00 (quatorze mil e quatrocentos e seis reais).
LOTE 02 - valor total de R$ R$ 3.087,00 (três mil e oitenta e sete reais).
Valor global: R$ 17.493,00 (dezessete mil e quatrocentos e noventa e três reais).

Registre-se, publique-se, cumpra-se e lavre-se a ata de registro de preços.
Uberaba/MG, 25 de maio de 2026.

VALDILENE ROCHA COSTA ALVES
Secretária Municipal

(Autoridade Competente)
.......................................................................................................................................................................................................................................................

Outros Atos

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
No uso das atribuições legais como Secretária Municipal de Saúde, após conhecer o resultado do julgamento do processo

licitatório PREGÃO ELETRÔNICO nº. 11/2026, tendo como objeto, pelo menor preço, a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA A
PRÁTICA DE ATIVIDADE FÍSICA E LAZER, e tendo a sua tramitação atendido à legislação pertinente, resolvo ADJUDICAR e
HOMOLOGAR a licitação supracitada na qual tornaram-se vencedoras as empresas abaixo relacionadas, por terem atendido ao
solicitado no Edital e apresentado o menor valor para os itens:

• ARENA ESPORTES LTDA.:
ITEM 01 - valor total de R$ 618,00 (seiscentos e dezoito reais);
ITEM 05 - valor total de R$ 68,00 (sessenta e oito reais);
ITEM 06 - valor total de R$ 97,60 (noventa e sete reais e sessenta centavos);
ITEM 07 - valor total de R$ 108,00 (cento e oito reais);
ITEM 08 - valor total de R$ 98,00 (noventa e oito reais);
ITEM 09 - valor total de R$ 90,00 (noventa reais);
ITEM 11 – valor total de R$ 3.999,00 (três mil, novecentos e noventa e nove reais);
ITEM 14 – valor total de R$ 959,40 (novecentos e cinquenta e nove reais e quarenta centavos);
ITEM 17 – valor total de R$ 1.258,20 (um mil, duzentos e cinquenta e oito reais e vinte centavos);
ITEM 19 – valor total de R$ 3.880,00 (três mil, oitocentos e oitenta reais);
ITEM 20 – valor total de R$ 2.250,00 (dois mil, duzentos e cinquenta reais);
ITEM 21 – valor total de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais);
ITEM 22 – valor total de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais);
ITEM 23 – valor total de R$ 699,50 (seiscentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos);
ITEM 29 – valor total de R$ 6.950,00 (seis mil e novecentos e cinquenta reais);
ITEM 30 – valor total de R$ 7.750,00 (sete mil e setecentos e cinquenta reais);
ITEM 31 – valor total de R$ 8.475,00 (oito mil e quatrocentos e setenta e cinco reais);
Valor Global: R$ 42.700,70 (quarenta e dois mil, setecentos reais e setenta centavos).
• GUIDONI DISTRIBUIDORA LTDA.:
ITEM 02 - valor total de R$ 2.952,00 (dois mil, novecentos e cinquenta e dois reais).
Valor Global: R$ 2.952,00 (dois mil, novecentos e cinquenta e dois reais).
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• VERTICE LICITA LTDA.:
ITEM 03 - valor total de R$ 87,96 (oitenta e sete reais e noventa e seis centavos);
ITEM 27 - valor total de R$ 8.745,00 (oito mil, setecentos e quarenta e cinco reais).
Valor Global: R$ 8.832,96 (oito mil, oitocentos e trinta e dois reais e noventa e seis centavos).
M3 INTERMEDIAÇÃO EMPRESARIAL LTDA.:
ITEM 04 – valor total de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais);
ITEM 16 – valor total de R$ 22.750,00 (vinte e dois mil, setecentos e cinquenta reais);
ITEM 28 – valor total de R$ 5.750,00 (cinco mil, setecentos e cinquenta reais);
Valor Global: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).
ALIANÇA UTILIDADES DE SERVIÇOS LTDA.:
ITEM 10 – valor total de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais);
ITEM 24 – valor total de R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais);
Valor Global: R$ 2.580,00 (dois mil, quinhentos e oitenta reais).
AAZ SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA.:
ITEM 12 – valor total de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais);
ITEM 13 - valor total de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais);
ITEM 15 - valor total de R$ 852,00 (oitocentos e cinquenta e dois reais);
ITEM 18 - valor total de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais);
ITEM 25 - valor total de R$ 9.720,00 (sete mil e setecentos e vinte reais);
ITEM 26 – valor total de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais);
Valor Global: R$ 25.972,00 (vinte e cinco mil, novecentos e setenta e dois reais).
Registre-se e publique-se.
Cumpra-se.
Uberaba/MG, 25 de maio de 2026.
VALDILENE ROCHA COSTA ALVES
Secretária de Saúde
(Autoridade Competente)

.......................................................................................................................................................................................................................................................
AVISO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2026

EXCLUSIVO PARA ME/EPP/EQUIP.
Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS DESTINADOS À ESTRUTURAÇÃO DA CENTRAL DE VACINAS

DO MUNICÍPIO, em atendimento à Secretaria de Saúde [SMS].
Recebimento das propostas por meio eletrônico: A partir das 09 h do dia 27/05/2026.
Fim do recebimento das propostas/Início da Disputa: Às 08h do dia 11/06/2026.
Abertura da Sessão de Disputa de Preços: Às 09h do dia 11/06/2026.
Modo de Disputa: Aberto e Fechado.
Valor estimado da licitação: R$ 86.549,05.
Fonte de recursos: Vinculado.
Informações: O Edital do Pregão Eletrônico nº 29/2026 estará disponível a partir das 09h do dia 27/05/2026

através dos seguintes acessos:
· Portal eletrônico oficial do Município de Uberaba/MG, pelo link: https://prefeitura.uberaba.mg.gov.br/portalcidadao/;
· Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP), pelo endereço: https://www.gov.br/pncp/pt-br;
· Plataforma eletrônica de licitações AMM LICITA (LICITAR DIGITAL), pelo endereço: https://ammlicita.org.br/.
Demais  informações  podem ser  obtidas  pelos  telefones:  (34)  3331-2750 /  3331-2706 /  3331-2710  ou  pelo  e-mail:

licitacao.sms@uberaba.mg.gov.br.
Uberaba/MG, 25 de maio de 2026.
Valdilene Rocha Costa Alves

SECRETÁRIA DE SAÚDE
(AUTORIDADE COMPETENTE)

.......................................................................................................................................................................................................................................................

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Secretaria de Administração
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Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATO DO II ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS N° 199/2024

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBERABA/MG.
CONTRATADA: GUARDSEG VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.
DO OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência, do Termo de Contrato referenciado, cuja

finalidade é a prestação de serviços de empresa especializada de segurança e
vigilância armada (física e patrimonial) a ser realizada no Centro Operacional da
SESURB, em atendimento à Secretaria de Serviços Urbanos e Obras - SESURB.

DO PRAZO: Tendo em vista o disposto acima, prorroga-se o prazo por mais 12 (doze)
meses, compreendendo o período de 21/05/2026 a 20/05/2027.

DOS RECURSOS
FINANCEIROS:

As despesas, inerentes ao ato,correrão à contadas dotações orçamentárias nºs:
02.23.10.04.122.0401.8001.3.3.90.37.1500-2090
02.23.30.15.451.0213.4021.3.3.90.37.1500-2450 e/ousuas correspondentes.

GESTORA/ FISCAL
DO CONTRATO:

Thaísa Meneguello Esselin e Oliveira / Fernando Augusto Borges e Silva

PROCESSO: Dispensa de Licitação n° 112/2024.

Uberaba/MG, 25 de maio de 2026.
Isabelle Martins Rosa

Chefe do Departamento de Planejamento, Gestão, Contratos e Convênios - SESURB
.......................................................................................................................................................................................................................................................

Comunicados

DESCREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA
Comunicamos o descredenciamento da instituição financeira PICPAY BANK – BANCO MÚLTIPLO S/A, inscrita no CNPJ sob o

nº 09.516.419/0001-75, anteriormente credenciada para a prestação de serviços de concessão de empréstimos e cartões de
crédito, mediante consignação em folha de pagamento aos servidores ativos do MUNICÍPIO DE UBERABA, com pagamento de
contrapartida  correspondente  a  1% (um por  cento)  dos  valores  consignados,  pelo  período  de  12  (doze)  meses,  conforme
credenciamento publicado no Porta-Voz nº 2.783, de 01/10/2025, por meio da 6ª Relação de Credenciadas. O descredenciamento
fundamenta-se  na  ausência  de  assinatura  do  Termo  de  Contrato  por  parte  da  instituição  financeira,  apesar  de  seu
encaminhamento via correio eletrônico em 02/12/2025 e 19/02/2026, bem como após diversas tentativas de contato telefônico
realizadas por  esta Administração.  Ademais,  em 22/05/2026,  foi  encaminhada nova solicitação de manifestação no mesmo
endereço eletrônico em que a instituição enviou a documentação solicitando o credenciamento, sendo concedido o prazo de 24
(vinte e quatro) horas para resposta, sem qualquer retorno ou manifestação por parte da credenciada.

Uberaba, 25 de maio de 2026
Ercia da Silva Lima

Agente de Contratação
.......................................................................................................................................................................................................................................................

Convênios

Extratos

Extrato do Aditivo ao Termo de Convênio celebrado entre o Município de Uberaba e a Fundação Educacional para o
Desenvolvimento das Ciências Agrárias (FUNDAGRI), mantenedora das Faculdades Associadas de Uberaba – FAZU

PARTE Município de Uberaba/MG

PARTE
Fundação Educacional para o Desenvolvimento das Ciências Agrárias -
FUNDAGRI, mantenedora das Faculdades Associadas de Uberaba – FAZU
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OBJETO

1.1. Constitui objeto deste Aditivo viabilizar a realização de Estágio
Curricular Obrigatório e Não-Obrigatório para alunos regularmente
matriculados no curso de Graduação em Psicologia (Presencial e EAD), além
dos demais cursos ofertados pela Instituição já contemplados no Termo
anteriormente firmado e vigente.

PRAZO A partir da data de sua assinatura até 31/12/2026

PROCESSO 01/71/2025

Uberaba (MG), 21 de maio de 2026.
Elisa Gonçalves de Araújo

Prefeita Municipal
Ernani Neri dos Santos Junior

Secretário de Administração
.......................................................................................................................................................................................................................................................

146



Porta-voz nº 2933 - Uberaba, 25 de Maio de 2026

 

 
 
 
 
 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERABA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  DEPARTAMENTO DE SELEÇÃO E AVALIAÇÃO FUNCIONAL 
 

EDITAL Nº 015/2026 
 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO DE 
ESTAGIÁRIOS(AS) VISITADORES(AS) PARA O PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS/CRIANÇA FELIZ NA MODALIDADE 

NÃO OBRIGATÓRIO 
 
A Secretaria Municipal de Administração (SAD), no uso de suas atribuições legais, nos termos e condições do Edital nº 076/2025, 
publicado no Jornal Porta-Voz nº 2753 de 20 de agosto de 2025, faz saber aos interessados a convocação para as tratativas 
admissionais, a saber: 
 
Art. 1º. Fica convocado(a) para a admissão o(a) candidato(a) relacionado(a) no ANEXO ÚNICO deste edital, em substituição à 
candidata G.S.V., convocada pelo Edital nº 011/2026 no Porta-Voz nº 2927, de 15 de maio de 2026, e não assumiu. 
 
Parágrafo Único - O(A) candidato(a) convocado(a) deverá entrar em contato com o Departamento de Seleção e Avaliação Funcional, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, por meio do e-mail estagios@uberaba.mg.gov.br, para demonstrar interesse e requerer a check list da 
documentação necessária para os trâmites de admissão. 
 
Art. 2º. A jornada no estágio será de 06 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, e deverá adequar-se às necessidades da 
Secretaria, podendo ser realizada nos períodos matutino e/ou vespertino. 
 
Art. 3º. A admissão obedecerá à ordem de classificação final obtida pelo candidato e estará condicionada à comprovação da 
escolaridade e dos requisitos mínimos exigidos, além da existência de convênio entre a Prefeitura de Uberaba e a Instituição 
Educacional (IE) na qual o(a) candidato(a) possui vínculo. 
 
Art. 4º. Revogados os atos em contrário, os efeitos deste Edital entram em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

 
Uberaba, 25 de maio de 2026. 

 
ELISA GONÇALVES DE ARAÚJO 

Prefeita Municipal 
 

CAIO PRESOTTO 
Secretário de Governo 

 
ERNANI NERI DOS SANTOS JUNIOR 

Secretário de Administração 
 
 

ANEXO ÚNICO – CANDIDATOS CONVOCADOS PARA ADMISSÃO 
 
 

ÁREA DE FORMAÇÃO – PEDAGOGIA/PSICOLOGIA 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO Nº INSCRIÇÃO DATA DE 
NASCIMENTO 

NOTA DA 
ENTREVISTA 

7° LETICIA ZANQUETTA MODOLO 4262 11/02/2006 91,0 

 

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERABA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  DEPARTAMENTO DE SELEÇÃO E AVALIAÇÃO FUNCIONAL 
 

EDITAL Nº 016/2026 
 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO DE 
ESTAGIÁRIOS(AS) DE GRADUAÇÃO EM DIVERSAS ÁREAS NA MODALIDADE NÃO OBRIGATÓRIO 

 
A Secretaria Municipal de Administração (SAD), no uso de suas atribuições legais, nos termos e condições do Edital nº 075/2025, 
publicado no Jornal Porta-Voz nº 2753 de 20 de agosto de 2025, faz saber aos interessados a convocação para as tratativas 
admissionais, a saber: 
 
Art. 1º. Fica convocado(a) para a admissão o(a) candidato(a) relacionado(a) no ANEXO ÚNICO deste edital, em substituição à 
candidata G.M.F., convocada pelo Edital nº 012/2026 no Porta-Voz nº 2927, de 15 de maio de 2026, e não assumiu. 
 
Parágrafo Único - O(A) candidato(a) convocado(a) deverá entrar em contato com o Departamento de Seleção e Avaliação Funcional, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, por meio do e-mail estagios@uberaba.mg.gov.br, para demonstrar interesse e requerer a check list da 
documentação necessária para os trâmites de admissão. 
 
Art. 2º. A jornada no estágio será de 06 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, e deverá adequar-se às necessidades da 
Secretaria, podendo ser realizada nos períodos matutino e/ou vespertino. 
 
Art. 3º. A admissão obedecerá à ordem de classificação final obtida pelos candidatos e estará condicionada à comprovação da 
escolaridade e dos requisitos mínimos exigidos, além da existência de convênio entre a Prefeitura de Uberaba e a Instituição 
Educacional (IE) na qual o(a) candidato(a) possui vínculo. 
 
Art. 4º. Revogados os atos em contrário, os efeitos deste Edital entram em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

 
Uberaba, 25 de maio de 2026. 

 
ELISA GONÇALVES DE ARAÚJO 

Prefeita Municipal 
 

CAIO PRESOTTO 
Secretário de Governo 

 
ERNANI NERI DOS SANTOS JUNIOR 

Secretário de Administração 
 
 

ANEXO ÚNICO – CANDIDATO(A) CONVOCADO(A) PARA ADMISSÃO 
 
 

ÁREA DE FORMAÇÃO – ENGENHARIA CIVIL 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO IDENTIFICAÇÃO DATA DE 
NASCIMENTO 

NOTA DA ANÁLISE 
CURRICULAR 

2º ARTHUR OLIVEIRA GARCIA 4218 01/03/2006 40,0 
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PEDIDOS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL NO MÊS MAIO DE 2026 - LAD - LICENÇA AMBIENTAL DIGITAL  

LICENCIAMENTO AMBIENTAL NO MÊS DE MAIO DE 2026 - LAD - LICENÇA AMBIENTAL DIGITAL 

Nº 

PROCESSO 
MODALIDADE  

CLASSE DO 

EMPREENDIMENTO 
EMPREENDEDOR EMPREENDIMENTO 

 

CÓDIGO DN 

COPAM Nº 

217/2017 

LOCALIZAÇÃO / 

COORDENADAS 

GEOGRAFICAS  

4111/2026   LAS-Cadastro  2 
 GEOMIT MG 1 

LTDA 

Fazenda Agropecuária 

União - matrícula 

55.568  

C-10-01-4 

USINAS DE 

PRODUÇÃO 

DE 

CONCRETO 

COMUM 

  

ROD MUNICIPAL URA 

195 0 KM 9.20 Área 

Rural de Uberaba / 

Latitude: 19°21'19.04"S 

Longitude: 48°14'49.54"O 

  

Edno César da Silveira 

Secretário de Meio Ambiente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
Secretaria de Meio Ambiente
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CANCELAMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL NO MÊS DE MAIO DE 2026 - LAD - LICENÇA AMBIENTAL DIGITAL 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL NO MÊS DE MAIO DE 2026 -  LAD - LICENÇA AMBIENTAL DIGITAL 

Nº 

PROCESS

O 

Nº DA 

LICENÇ

A  

MODALIDA

DE  

CLASSE DO 

EMPREENDI

MENTO 

EMPREENDEDOR 
EMPREENDIMEN

TO 

 

CÓDIGO DN 

COPAM Nº 

217/ATIVIDA

DE 

LOCALIZAÇÃO 

/ 

COORDENADA

S  

GEOGRÁFICAS 

 

DATA DA 

CONCESS

ÃO DA 

LICENÇA 

VALIDAD

E  
MOTIVO 

935/2022  935/2022   LAS-RAS  2 

 ECOIMOVEIS 

INCORPORADORA E 

IMOBILIARIA SPE 

LTDA 

 LOTEAMENTO 

CHÁCARAS TOP 

HILL 

 E-04-01-4 

LOTEAMENT

O DO SOLO 

URBANO, 

EXCETO 

DISTRITOS 

INDUSTRIAIS 

E SIMILARES 

 

 VILLA 

CAFEZAL - ROD 

LIGAÇÃO 798 

(ANTIGA MG 

190) KM 02 – 

ESQUERDA 0 

UGP APA 

NORTE 02 / 

Latitude: 19°42'6.5

2"S 

Longitude: 47°53'4

6.50"O 

 

28/12/2022  
 28/12/2032

  

O empreendedor 

solicitou o 

cancelamento do 

referido processo 

de licenciamento 

ambiental em 

11/07/2025, em 

virtude de 

desistência de 

instalação e 

operação da 

atividade 

licenciada. 

1189/2022 

 

1189/202

3 
LAS-RAS 3 

COMPOSTAGEM 

TERRA FERTIL 

SERVICOS LTDA 

COMPOSTAGEM 

TERRA FERTIL 

SERVICOS LTDA 

 

F-05-05-3 

COMPOSTAG

EM DE 

RESÍDUOS 

INDUSTRIAIS 

ROD FEDERAL 

BR-262 , Área 

Rural de Uberaba / 

Latitude: 19°45'0.1

3"S 

Longitude: 48°14'1

2.00"O 

 

10/04/2023 10/04/2033 

Em virtude da 

emissão de novo 

certificado de 

licenciamento 

ambiental LAS 

RAS n° 

3479/2026 devido 

à ampliação do 

empreendimento. 

 

Edno César da Silveira 

Secretário de Meio Ambiente 
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
Secretaria de Segurança Pública

Edital de Decisão de Recursos de Posturas

O Secretário de Segurança Pública, no uso de suas atribuições, por meio do Departamento de Posturas,
NOTIFICA o DEFERIMENTO/ARQUIVAMENTO dos seguintes PROCESSOS:

ITEM NOME Nº PA
DATA DO
JULGAMENTO

1 IONE DE OLIVEIRA ALVES 63/499/2026 20/05/2026

2 ROGERIO PEREIRA ROCHA 63/5649/2026 20/05/2026

3 NARHAB PARTICIPAÇOES LTDA 63/5775/2026 20/05/2026

4 MMF EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 63/5723/2026 20/05/2026

5 ELIZETE SOUZA SILVA 63/4889/2026 20/05/2026

6 ROGERIO PEREIRA ROCHA 63/5648/2026 20/05/2026

7 ELIZETE SOUZA SILVA 63/4888/2026 20/05/2026

8 ELIZETE SOUZA SILVA 63/4887/2026 20/05/2026

9 IONE DE OLIVEIRA ALVES 63/500/2026 20/05/2026

10 IONE DE OLIVEIRA ALVES 63/501/2026 20/05/2026

11 IONE DE OLIVEIRA ALVES 63/502/2026 20/05/2026

12 IONE DE OLIVEIRA ALVES 63/503/2026 20/05/2026

13 IONE DE OLIVEIRA ALVES 63/504/2026 20/05/2026

14 FABIANO DONIZETTI DE MELO 63/4468/2026 20/05/2026

15 EITHEL LOBIANCO – ESPOLIO 63/4637/2026 20/05/2026

16 WALDOMIRO PIRES DE ANDRADE 63/5743/2026 20/05/2026

17 DAVID CALHAU JORGE 63/5418/2026 20/05/2026

18 BLA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 63/5158/2026 20/05/2026

19 BLA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 63/5161/2026 20/05/2026

20 BLA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 63/5164/2026 20/05/2026

21 BLA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 63/5167/2026 20/05/2026

22 BLA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 63/5168/2026 20/05/2026

23 THAIS ROCHA PEREIRA BARBOSA 63/5383/2026 20/05/2026

24 MARIA AUXILIADORA FERNANDO 63/4061/2026 20/05/2026

25 BLA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 63/5155/2026 20/05/2026

26 BLA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 63/5127/2026 20/05/2026
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27 BLA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 63/5130/2026 20/05/2026

28 BLA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 63/5115/2026 20/05/2026

29 BLA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 63/5116/2026 20/05/2026

30 BLA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 63/5121/2026 20/05/2026

31 BLA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 63/5123/2026 20/05/2026

32
RESIDENCIAL TAMAREIRAS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA

63/5368/2026 19/05/2026

33
RESIDENCIAL TAMAREIRAS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA

63/5369/2026 19/05/2026

34 MMF EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 63/5707/2026 19/05/2026

35 ADILSON MACHADO DE MORAES 63/5784/2026 19/05/2026

36
RESIDENCIAL TAMAREIRAS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA

63/5367/2026 19/05/2026

37
RESIDENCIAL TAMAREIRAS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA

63/5359/2026 19/05/2026

38
RESIDENCIAL TAMAREIRAS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA

63/5360/2026 19/05/2026

39
RESIDENCIAL TAMAREIRAS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA

63/5361/2026 19/05/2026

40
RESIDENCIAL TAMAREIRAS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA

63/5366/2026 19/05/2026

Uberaba 25 de Maio de 2026

Weber de Almeida Januário

Secretário de Segurança Pública

.......................................................................................................................................................................................................................................................
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